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oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERV!çO ESPECIALIZADO PARA
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, A FIM DE ATENDER A
MANUTENçÃO DOS VEíCULOS INTEGRANTES VEiCULOS
INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES . BA, EXERCíCIO ZOZS.

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Novâ Jerusalém No 12, Cêntro - Souto Soere3 - Bahia - CEP 46990-ü10
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
maÍl: camarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 036.2025

DISPENSA NO DL 020.2025

GoNTRATO No 028-2025

CONTRATADA: EDRECON CEDRO DA ROCHA.

GNPJ : 37.279.1í 3/0001 AB

PodeÍ Lêgislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soare3 - Bshia - CEP ,[6990-000

CNPJ 07.176.398/000'l €0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

1.1- Data prevista para conclusão do processo

15 de maio de 2025

L.2- Descrição sucinta do objeto

CONTRATAçÃO DE SERVIçO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E HIGIENIZAçÃO VEICULAR, AFIM

DE ATENDER A MANUTENçÃO DOS VEíCUIOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DA CÁTUNNA

MUNICIPAT DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025.

1.3- Grau de príoridade da compra ou da contrataÉo
PRIORIDADE: ALTA

I

IÍ{FoRMAçôES GERATS

lr- rumrtcenvl DA ilEcEssrDADÉ * 69lÍÍnÂÍAçÃo

A justificativa se dá pela necessidade da contratação de empresa especializada em lavagem e higienização

veicular tendo por finalidade atender às necessidades da Càmara Municipal, contribuindo para que os

veículos utilizados pela casa legislativa estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de

conservação a qualquer tempo, afim de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos veiculos, não

sofram descontinuidade.

OB5: Não há vinculação ou dependência com objeto de outro documeÍrto de formalização de

demanda com na referida contràtação

MATERT,ATS/SEÍ§r@S

A contratação será prestada por 08 (oíto) meses. A estimativa Preliminar do valor global da

lcontratação é de RS 3.t188,00(três mil quatrocentos e oitenta e oito reais).

V. TOTAL

3.2m,00

288,00

QUANT, ME5 UNIDADE V. UNITITEM DEscRrçÃo

10 lavagens

no mês

08 meses 40,00

01

Prestação de serviço em lavagem e higienização

dos veículos (vlRTUS PLÁCA FOIJCIAL

RPO7E11, VIRTUS PTACA POUCIAL RCtrJCsl,

TRÂCKER PLACÂ POIICIAL SKO(X)3) da cámara

Municipal de Souto Soaíes, exeÍcício 2025

02 la\ragens

no mês

08 meses 18,00o2

Prestação de serviço em lavagem e higieniuação

dos veículos (HONDA POP t10 PTACA FOlJCl,At

PKH62E9, HONDA BROS PTACA POuCtAl
SJR2H47}, da Cámãre municipal de Souto

Soares, exeÍcício 2025,

Pod€r Legislativo Municipal - Biênio 202512O26

valor total: RS 3.488,000
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP ,t6990-000

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Responsável(eisf pela demanda:

Í{ome: ALFREDO HEIISSON EVANGELISTA DE ARAÚJo

A5S: Cargo/Função: 1q SECRETÁR|O
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DãdÕs dô eliêntê:

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990-000 -CNPJ no 07.176.398i0001€8

coreçÃo DE pREços eARA cÂnnaRl nnunlctPAL DE souro soAREs

peRíooo V.U ITQUANT. MêstTEM DrscRlMrNAçÃo

08 MESESPrestação de serviço em lavagem e

hilhnização dôs vêículôi ÍURTfrS plÁCA

POUCIAL RPO7E11, VIRTUS PIÁCA

POUCIAL RCV3C51, TRACKER PLÂCA

POUCIAL SKOOD3) da Gmara Municipal de

Souto Soares, exercÍcio 2025.

10 lavagens no mês

I

01

02 lavagens no mês 08 MESES02 Prestâção de serviço em lavagem e

higienização dos veículos (HONDA POP 110
PIÁCÂ POLICIAT PKH6289, HONDA BROS

PLACÁ POLICIAI SJRZH47!, da Câmara

Municipal de Souto Soares, exercício 2025.

V. TOTAL

rú,m 3.200,00

24,ú 320,00

VATOR TOÍAri 3.520,00

ADA

SOUTO SOARES 07 DE MAIO DÉ2025



Dados do cliente:

CÀVL{IL{ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no 12. Centro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990-000 -CNPJ rf 07.176.398/0001-98

PROPONENTE:

LAIS MARIA DE ANDRADE BRAGA CNPJ:42.78r.854/0001-00

AS MARGENS DA BA I22 i SOUTO SOARES/ BA

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

V. UNITQUANT. Mês PERÍODOITEM DISCRIMINAÇAO
08 MlisIrS10 lavagcns no mês0l Prestação de serviço em lavagem e

higienização dos veículos (VIRTUS
PLACA POLICIAL RPO7E11, VIRTUS
PLACA POLICIAL RCV3C5I), dA

Câmara Municipal de Souto Soares,

exercício 2024.

02 lavagens no mês 08 MESES02 Prestaçào de serviço em lavagem e
higienização dos veículos (HONDA POP
rIO PLACA POLICIAL PKH62E9,
HONDA BROS PLACA POLICIAL
SJR!H4T), da Câmara Municipal de Souto

Soares, exercício 2024.

V. TOTAL

RS42.00 RS 3.360.00

R§16.00 RS 352.00

VAIIOR TOTAL: R$ 3.712,00

LAIS MARIA DE ANDRADE BRAGA

07 de maio ôe 2025- Validade: 30 dias



RAP'DO
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Dados do cliente:

CÂMARA MI.-TNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990-000 -CNPJ n" 07.176.398/0001-98

PROPOSTA DE PREÇOS PARA CAÚARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

08 MESES01 PresteÉo de serviço em lavagem e
higienização dos veículos (VIRÍUS PLACA

POLICIAL RPO7E11, VIRTUS PLACA

POLICIAL RCV3Cs1, TRACKER PLACA

POLICIAL SKOoD3) da Câmara Municipalde
Souto Soares, exercício 2025.

10 lavagens no mês

08 MESES I rS,m

T E I,,I D ISCR lI','I iNACAO QUr\NT. N1e ! !EÀiODC V, UNIT V. TOTAI

02 Prestação de servíço em lavagem e

higienízação dos veículos (HONDA POP 110
PtÂCÁ POLICIAL PKH6289, HONDA BROS

PLACÂ POLICIAL SJR2H47), da Gmara
Municipal de Souto Soares, exercício 2025.

02 lavagens no mês

38,m 3.040,00

288,00

VATOR TOTAL: 3.328,00

SOUTO SOARES 07 DE MAIO DE2025, VALIDADE PROPOSTA 30 DIAS

EDRECON CEDRO DA ROCHA

CNPJ: 37.279. 1 1 3/0001 -88
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Csntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398i0001-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(Ohotmail.com

DISPENSÁ DE LTCITAÇÃO N" O2G2O25 CMSS COM BASE NO ART. N'75, INCISO II dA LEi

Á.1!3no2t.

I - OBJETO

Consitui o objeto do presentc Termo de Rcferência a conúataçâo de sen-iço especializado para lavagcm e

higienização veicular, a fim de atender a rnânutcnçâo dos veículos intcgrantes da ftora oficial da Cânrara Municipal

f)€ Souto Soares - Bahia- Exercício 2025- nas quantidades. forma e condiçõcs estabelecidas no prescntc Ediral e seus

allexO5.

2 - DÀ JfISTIFICATIVA;

l.l. -A j ustificativa se dá pela necessidade da contrataçào de cmpresa esÍrecializado em lavagem e higienrzação

leicular tendo por finalidade atender às ncçessidades da Câmara Municipal. contribuindo para que os seículos

utilizados pela Casa l-egislativa estejam cm perfeius condições dc uso e bom eíado de consen'açâo a qualquer

tempo. a fim de que os seniços desenvolvidos, dependentes dos veículos, não sofram descontinuidade-

.1 _ FT]]\DAMENTAÇÃO LEGÀL:

A Lei Federal rf 14.13312021 estabelece normas gerais para que a Âdministração Pública- atraves dos entes e

enúdades. realizr compras, execute sen iços e obras entre outros. A dispensa <te licilaçào, foco deste Termo de

Referência. é a fomra de coÍrtratação direta que a Administração Púbtica pode realizar, pois. existe a viabilidade de

çompetiçào.

Jr»tifica-se também pela contmtação teÍ vâlor menor dentro do previsto cm lei c pcla rapidez cm sua execução e pela

possibilidade de sc obter preços mais vantajosos pela Admínistraçâo. onde tôm os licitantes a possibilidadc de reduzir

pÍeços duÍante o próprio processo de escolha-

Dessa fomta. prestação de sen iços oÍa mencionado. satisfaz as necessidades da Câmara. e se enquadm nos preceitos

legais previsto no inciso Il, do Anigo 75", da Lei 14.133/2021.

4 - DAS CONDIÇÔTS OT PANTTCIPAÇÃO E IX)CUMENTOS DE HABILITÂçÃO:

4.1 PodeÉo pârticiprr dest& contrâtaÉo, rs eEpr€íias interessrdis do rtmo, que âtenderem a todas âs

exigências deste terÍno e seus anexos' inclusive quanto à docuEentaçio.

4.2 Nâo poderão p8Éicipar da present€ dispensa' as empresas quc:

a) Declarados inidôneos por ato da Administr-dção Públic4
b) Cumprindo pcnalidadc dc suspensão temponlÍia imposta pela Câmara Municipal de Souto Soarcs:

c) Es§am impedidos de licitar çom a Câmara Municipal de Soúo Soaresl

d) Rcunidos sob forma de consórcio:
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidâde contratante ou
responsivel pela licitação.

43 A perticipação d€sae processo será vinculada a aprcsetrtação dos seguintcs docuDentos;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07 176.398/0001-60 - Tel: (0)c(75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(@hotmail.com

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representaotes das entidadss (RG). ou caso seja

representrntc. anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado). devidamente registrado, em se fataDdo de soçiedades comerciais:

exigindo-se. no caso de sociedade poÍ ações. docutrentos de eleiçào de seus administradores: Estatuto Social

deüdamentc rcgistrado acompanhado a ütima ata de eleiçâo de seus dirigentes der.idamente registrados em sc

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucratir.os. Quando se kataÍ de empresa priblica sení apresentado cópia

das leis que a inslituiu; Cenificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual MEI;
c) Regularidade para com a Fazenda F'ederal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Fcderais c

à Dívida Ativa da llnião;
d) Certidão Regularidade junto à Secretâria de Estado da Fazenda Priblica Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND lvlunicipal);

f) Certidão Negativa de Débitosjunto ao FGTS;

g) CeÍidão Ncgaliva de l)ébitos Trabalhislas (CNDT);

h) Ccrtidão de concordata c falência c recuperação cxlÍajudicial da sede da empresa.

i) Alvaní de Liccnça c F'uncionamcnlo

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto previsto no art\go 21, inciso IV da Lei n' 14.133/2021, a pesqúsa de valor para referida

contratação da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba" procedení mediante pesquisa direta com 03 (rês)

fomecedores. piua verilicação dos preços e estimativa de custos.

6 _ DO VALOR ESTIMÀDO:
Com basc cm inlbrmações obtidas p€lo setor de compras da Câmara de Souto SoaÍes- para a media dos prcços dos

pÍodutos a ser adquirido com base nos orçamentos feito com yrctenciais fomecedores e. verificou-se que o valor global

estimado dos produtos. objcto da pÍescnrc dispcnsa é dc até R§ 3.488.00 (três mi[- qualrocentos e oitcnta c oito rcais)-

com base na média de preços-

7. DO PRAZO CONTRÁTUÀL:

7. L O prazo de vigênçia deste conúato s€ú de 0E (oito) meses. contados a partir da assinatura do mcsmo. com validadç

e eficácia legal após a publicaçâo do seu extralo no Diário Oficial do Câmara.

& DA REALIZAÇÃO DO FORNECTMENTO

8.1 A contratada fomeccrá os produtos descritos em tabcla acima conforme for surgindo a necessidade, nos tcrmos

constanles no PÍoccsso Administrativo n" 036-2025. que originou no Processo de Dispcnsa dc Licilação n'020-2025

CMSS- vinculado a cstc contrato.

ITf,M DrscRrÇÁo qlrÉT.# ÜIIE'*IE Y. UIIüT Y. TOTÁL

0l Prestação de s€rviço em lar'âgem e higienizaçâo dos veiculos

OTRTUS PLA(]Â POLICIAL RFOTEII. !'IRTUS PLÀCÂ
POLICIÀL RC,Y3C5I, TRÂCKIR PI-ÂCÀ POLICIAL
SKO0DJ) da Câmarâ Munrclpal de Soulo SoaFs, exercício 2025.

l0lavageís do
mês

OE MESES 40.00 1.100.00

ú2 Presração de serviço em lavagcm c higicnizaÉo dos veiculos
(HO:{DA FOP IIO PLACA POI,ICIAL PKH62t9, HONDÂ
BROS Pt,ÂCA POLTCIAL SJRiIR,tT), dâ Câmârd Municipâ.I de

Souto Soares. cxcrcício 1025.

02 lavagens no
mês

Ot MESES I t,00 2t8,00

VÁIIB T(}rÁL: Et 3.,lit 0

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Behia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - TeÍ: (OyJ75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

9 . DAS CONDIÇOES E FORMA§ DE PAGÂMENTO

9.1. O pagamento será feito mensalmente mediante apresentaçâo d€ nota fiscal e demais ceÉidões,

9.2. A inadimplência cla Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhisus, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfsre à Contratante a responsabilidade F)r seu pagamcDto, nem podeÍi onerar o objeto

contsatado. de acoÍdo com o aÍigo l2l. parágrafo único. da Lei Federal n". 14.133/202l.

10 - DA DoTAÇÃO ORÇAMENTARIAT

l0-l - As despesas decorcntes dcstc objeto, coÍrerão por conta da segúnte dotação fixada na Lei Orçamentiíria Anual

do Câmara de Souto Soares- BA. exercicio de 2025:

UNIDADE ORÇAMENTÁRLA : 0 I .0 I .0 I Câmara de vereadores
PROJETO/ ATIVIDADE: 0l .031 .001 .2001 - Desel. e manutenção das ações da Cámara Mtmicipal
ELEMÊNTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.
FONTE: 1500

IT -DÀS OBRIGÁÇÔES DA CONTT,ÂTANTE:

I l.l. Exigt o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada- de acordo com o termo de referência-

as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

I 1.2. ExerceÍ o acomparhamento e a fiscalizÀção do Contcato:

I 1.3. Notificar a Contatada em decoÍrência ao não cumprimento contratual;

11.4. Pagar à Contratada o yalor resultanle da entrega dos pÍodutos, no prazo e condições sstabelecidas neste TeÍmo

de Referência:

I [.5. Efetuar as retenções tribukírias devidas sobre o valor da Nota Fiscal,/Fatura da contGtada- no que couber

I l 6, Não praticar atos de ingeÉncia na administração da Contratada tais como:

I 1.6.1. Exercer o podcr de mando sobre os empregados da confatada, dgvendo rsportar-se someÍrte aos pÍepostos ou

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contmÍação previr o dendimento diÍeto, tais colno nos

serviços tle recepçào e apoio ao usúrio:

11.8, Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo aÍ. 117 da Lei n" 14.13312021.

I 1.12. Atostar as faturas correspondentes e supcwisionar o saldo contratual, por inteÍmédio de servidor nomeado para

es-se fim.

12 - DAS OBRIGAÇÓES DA EMPRESA CONTRATADA;

l2,l Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@-hotÍLail.com

l2-2- Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato:

12-3. Respoosabilizar-se pelos vícios e danos deconcntes da cxccução do objelo. bem como por todo c qualqtter dalo

causado à CON1 RÁTANTE- devendo ressarcir imediatamentc a Âdministraçâo em sua intcgralidade, ficando a

Contratante autorizada a des€ontar da garanti4 caso cxigida no contrato. ou dos pâgamentos devidos à Contratada- o

valoÍ correspondente aos danos sofridos:

12.4. A empresa contratada deveni entÍegar ao setor rssF)rLsável pela tiscalização do contrato. ate o dia trinta da

entÍega do serviço, os seguintes documenlos:

1) Prova de rcgularidade relativa à Scguridadc Sociall

2) Ccíidão conjuntâ relativa aos tributos federais e à Divida Âtiva da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrita.l do domicílio ou sede do

contÍatado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e

5) C!-rtidâo Negativa de Débitos Trabalhistrs CND'I

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõcs prcvistas cm Àcordo, Convcnçâo, Dissidio Coletivo de

Trabalho ou eqüvalentes das categorias abrangidru pelo contralo. por todas as obrigações trabalhistas. sociais,

previdenciririas, tributárias e as demais previstas em legislação especiÍica- cuja inadimptência não transfere a

responsabilidade à ContÍatante:

12.6. Comunicar ao Fiscal do conrato. no prazrr dc 24 (r,inte e quatro) horas. qualqucr ocorrência anonnal na enuega

dos sen'iços.

12.7. Preslar todo esclarecimento ou informação soliciuda pela Conll.alântç ou poÍ scus prepeslos. garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo. ao lucal dos trabalhos. bem como aos drrcumentos relativos à execuçâo do objeto.

12.8. Submeter previamente. por escrito- à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos mébdos

exe€utivos que fujarn às especificações deste termo de refsrênçia.

12.9. Nào p€rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor dc dczcsscis anos. exceto na condição dc aprendiz para

os maiores de quatorz-e anos: ncm permitir a utilização do trabalho do mcnor de dezoito anos em trdbalho nolurno,

perigoso ou insalubre;

12.10. Martq durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

12- l l. Cumpú, durante todo o p€riodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para rcabilitado da Preüdência Social, bcm como as regras dc acessibilidade previstas na legislação.

quando a contÍatada houver sc bcncficiado da preferência estabclccida pela t.ci n' l -3.1'16, de 201 5.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as infomrações obtidas cm dcconência do cumprimento do contralo;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026



à
^.\I *;

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N'í2, Centlo - Souto soerês - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de segurança

da Contratante:

I 2- t 4. Será pcrmirida â subcontratação de ate 25%o (vinte e cinco por cento) do objelo. devendo o conlràtado apÍesentar

à Administração documentação que comprovc a capacidade técnica do subcontato.

12.15. A licitante deverá encamiDhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado. o prcço, até â dâta e

o horário estabelecidos para abenura da sessão. devendo. ainda" declarar e encaminhar, is segxrintes hformações:

. A inexistência de falo impeditiro para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública

o O enquadramento na condiçâo de micro€mpresa € empresa de pequeno poíe. nos termos da Lei Complementar n'
123. de 2006, quando couber:

. O pleno conhecimento e aceitação das regras c das condições gerais da contratâçâo, constantes do procedimento:

o Â responsabilidade pelas informações que forcm encaminhadas. assumindo como firmes e verdadeiras;

. O çumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabititado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991. 99399!94; e

. O cumprimerto do disposto no inciso VI do aí. ó8 da Lei n' 14.133, de 2021.

13 - DAS SANÇÓES:

t3.1. Comete infiação administração o fornecedor que cometer quaisquer das infaçõss previstas no art. 155 da Lei n"

I 4.133 120?1. quais sejam:

l3-l.l Dar causa a inexecuçào parcial do contrato;

D.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração. ao .fi.mcionamenlo dos

scwiços públicos ou ao inlcresse coletivo;

l2-1.3 Dar causa á inexecução total do contrdto:

12.1.4 Deixar de entregar a documeotaçâo exigida para o certame;

12.I .5 Não manter a proposta. salvo cm decorÉncia de fato supen eniente deúdamente justificado:

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não cntrcgaÍ a documcntação exigida pora a contrataçào quando clnvocado

dcntro do pram de validade de sua propost4

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objao da licitaçâo sem morivo jusrificado:

l2.l.E Apresenlar declaração ou documcntação fa-lsa exigicla para o ccíarÍrc ou prcstar dcclaraçâo falsa durante a

dispensa ou a execuçâo do contrato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fÍauduleolo nâ cxccuçâo do côntrato;

l2,l,10 Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ naturEza;
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /Í6990{00

CNPJ 07.176.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: câmarasoutosoa res(AhotÍnail.com

l2-l.l t ConsideraÍ comportamento ilidônru. entre oulros. a declaração falsa quamo às condições de participaçào.

quanto ao enquadEmeoto como ME,EPP ou o conluio entre os tbmecedores. em qualqrrer momento da dispensa.

mesmo após o enccrramento da fase de lances.

l2.l.12 Pratica.r atos ilícitos com vistâs a frustraÍ os objctos deste ccrtaÍne;

l2-l-13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846,de l'deagoíode20l3

13.2- g fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subiíes anÍeíores ficaná sujeito, sem

prtjuízo da resgrnsabilidade civil e criminal, ás segúntes sanções;

a) 
^dvcrrência 

pela fala do subitem 12.1.1 dcstc'fermo de Referência para Codral.ação I)irelÀ quando não

sc justificar a imposiçâo de penalidade mais grave:

b) Níulu de l0%. (dez por cento) sobre o valor cstimado do (s) item (s) pndudicado (s) pela conduta do

fbrnocedor. por qualquer das infrações dos subitens l2.l;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente lêrlcrativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo márimo de 3 (trés) anos. nos círs{rs dos subitens do l2.l.l, dcste Termo de

Referência para Contrdmção Direta quando não se justificar a imposição de pena.lidade mais grave:

d) I)eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quc impedirá o responúvel de licitar ou contmtar no

âmbito da Administração Pública diÍEta e indireta de todos os cntes federativos- pelo prazo minimo dc 3 (três) anos c

máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave:

13.3. n\a aplicaçâo das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraçào comctida;

b) 
^s 

pcculiaridades do caso concreio;

c) As circunslancias agravanteli ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administraçâo Públical

13.4. Sc a multa aplicada c as ir:denizaSes cabíveis lorem superiores ao valor de pogamento eventualmenlc dcvido

pJla 
^dministração 

ao contratâdo. além de perda dcsse valor a diferença scni descontada da garantia prcsíada ou seÍá

cobrada judicialmcnte;

t3-5. A aplicação das sançôes pÍevistas neste Aviso de Contrdtaçào dircta em hipóter alguma- a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administraçâo Pública:

13.6. A çrnalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes;

13,7. Se. durante o processo de aplicação dc penalidade. houvcr indício de pratica de inlr4âo adminislrativa tipificada

pela l.ci n' 12.8.16. de l" de agosto de 2013. como ato lesivo a administração pública nacional ou estra.ngeita. cópias

do proccsso administrativo necessárias à apuração da rcsponsabilidadc da empresa d€vcrào ssÍ Íemetidas a autoridadc
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém N'í2, C€ntro - Souto Soaíes - Bahia - GEP 45990{100

CNPJ 07. 176.398/000í S0 - Teli (0xx75) 3339 - 2332
email: camaÍasoutosoares@hoünail.com

comfrtente. com despacho fimdamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.8. A apuraçào e o julgamento das demais infraçõcs adminisrrativas oâo consideradas como ato lcsivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da t,ci n' 12.846, de I " de agosto de 2013. seguirão scu rito

normal na rmidade administrative

13.9. O processamento do PAR oão interfere no seguimento regular dos processos admfui$ràtivos especificos para

apuraçào da oconência de danos e prejuízos à administração pública federal rcsulta.otes de aÍo lesivo cometido por

pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

l3.10. Â aplicação de qualquer das penalidades previsras realiz:r-se-á em proccsso adminisrativo quc asscgurará o

contraditório c ampla defcsa ao fomecedor/adjudicatário obwnando-sc o procedimenlo Previío na [-ei n'
r4.lI/102r.

14 - DA FISCALIZAÇÃO:

t4- L O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- BA. nomeia o se§'idor Sr- Sizenandes Alves de Souza.

irucrito no CPF de n.' 756.722.005-91, para exercer as atribuições de [iscal de Corúratos Administrativos do Poder

Lcgislativo Municipal. coúbrme portaria de n."05/2025. de 03 de janeiro de 2025- púlicado no Dirtu'io Oficial do

CâmarÀ lafit o acompanhamento e hscalização do refcrido conlrato. scndo o respons'fu'el pela observância do ficl

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setoÍes sobre qualquer falla ou

falha- cumprindo assim o aí. 117 da Lei n" 14.133/2021.

14.2. O representante da Cootratante deverá ter a qualificação neçessária para o acompalhamento e controle da

exccuçào dos sen iços e do contrato.

14.3. Â vcrificaçâo dos sewiços devení ser rcaliizada com basc nos critfios preüstos neste TeÍmo de Refcrência

I,1.4- A conformidade dos serviços enregue deYeni scr vcrificada jutamcnte com o doculncnto da Contratada quc

contenha a relaçáo detalhada dos mesmos. de acordo com o cstabelecido neste Termo de ReHncia- inlormando as

respectivÀs quantidades e especificações técnicas.

t4-5. As atividades de gestão e fiscalizÀção da execução contratual devem ser realizadas de forma preyentiva. rotineira

e sistemática. podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçào ou único rrvidor. desde que, no exerciçio

dessas arribuições. fique assegurada a distinçâo dessâs atividadcs c. em razão do volurne de trabalho. não comPromcta

o dcsempenho dc todas as ações relacionadas à Geslâo do Contrato

14.6. O fiscal técnico podeÉ realizar avalíaqdo diríria- semanal ou mensal. dcsde que o período cscolhido scja

suficicntc para avaliar ou. se for o caso. aferir o descmpenho e qualidade da preslação dos sr'rviços.

14,7. O senidor da Câmara Municipal de Soúo Soares/BA zmotarii em registro póprio todas as ocorrências

rclacionadas a entrega dos serviços. detenninando o que Í'or neçessá,rio à regularizaçâo das faltas ou defeitos

obsen'ados.

I5. ANEXOS:

lntegram estc l'ermo de Referênci4 para todos os fins c cfcitos, os seguintes Anexos
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém l{o í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07. í 76.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: cama rasoutosoares@ hotmail.co]]l

o Anexo I Modelo de Proposta de Preçol

o Anexo II A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública:

e Ánexo [Il - Declaração do enquadramento na condição de microemprcsa c empresa de pequeno poÍe. Dos termos

da Lei Complementar n' 123. de 2006, quando couber:

o Ancxo IV Dcclaração do pleno coúecimcnto e aceitação das regras e das condições gcais da contratação.

constantes do procedimento;

. Anexo V DeclaÍação de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras:

r Anexo VI - Declaração do cumprimsnto das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Prcvidência Social, de que trata o aí. 93 da t.ei n' 8.213, de 24 dejulho de 1991. se couber; c

o Ancxo VII Declaração de não empreg menor.

Souto Soares- 07 de maio de 2025

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidentc

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, cenko - souto Soares - Bahia - cEP /16990-000

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ÁNEXO I_
MODELO DA PROPOSTÂ

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ÀDMIIIaISTRATIVO: 036/2025

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CIIPJ:

Endereço:

E-mail:

OBJETO: Constitui o objeto do presenle Termo de RefeÉncía a contraÍaçâo de serviço especializado para lavagem e

higienização veicular, a fim de atendcr a manrnenção dos veícxlos integÍarles cla frota oficial da Câmara \{unicipal De

Souto SoaÍs Búia. Exercício 2025.

LOTEÚNICO

VÀLORTOTÀL:

Quando necessário favor retornar
E-mail: licitacoescmss@gmail.com

LOCÁLEDATÂ:

Carimbo do CNPJ/Assitrattrra dâ Empresa.

Tclefone:

VA-LORTORALQNTI} VALOR LTNITÁRIODESCRIÇÂO

RS

VÀLIDÁDE DA PROPOSTA:

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalám N" 12, CeÍtro - Souto Soares - Bâhia - CEP 46990400
CNPJ 07. í 76.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - ?332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO II -
DECLARÁÇÃO IN{PEDIMENTOS DO ART. 14

^ 
cmpresa declara pan os devidos fins

liciratórios que não está ilcursa nos impedimentos pard disputa de licitação ou execuçào do contrato de que trata o

art. 14 da Lei Federal n' 14-133/2021.

NOME DO CÁMÁL'\ dC de 2025

Assinatura do represeDtaote da empresa-

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeiusalém N'12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /í5990-000

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0vr75r 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(Ohotmail.com

ANEXO III -
DECLARÂÇÁO DE f,NQUÁDRÀMENTO

II{ICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no CNPJ no

i;;-- - --- - *: ,;:fr"ff*:L,J;"#ffifl: lilll llll "il
CPF n" ................... DECLAR A. para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n' /2024, sob as

sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresâ, na presente daÍa. é considerada:

( ) n ICROEMPRESÀ. conformc lnciso I do artigo 3" da [,ei Complcmentar n' 123 de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conlorme lnciso tl do aíigo 3" da l.ei Complemcntar n" 123, de

t4i1212006.

Declara ainda quc a empresa est'á excluída das vedaçõcs constantes do panigralb 4" do artigo 3" da Lei Complementar

n" 123. de 14/12/2006

NOME DO CÁMARÁ. 

-dE
de 2025

Assinatura do represeDtânte da emprqa.

OBS: I ) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OB§: Esta declaraçllo deverá ser entregue junao r Proposta de Preços pcle emprcsa que Pretende ser

bctreficiado nestr licitrçâo pela Lei Complementâr n' 123/2ü)6.

Podcr Legislativo Mutricipâl - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP t16990-000

CNPJ 07. í 76.398/000í 60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camaÍasoutosoaÍes(Ahotmail.com

ÀNEXO IV -
DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos piua fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n'_/2025
da Câmara Municipal de Souto SoarestsA. que a empresa-- .....tomou coúecimento

do Aviso de ContÍataçâo c de todas as condiçôes de panicipação na Disp€nsa de l,icitação e se c{mpromete a cumprir

todos os termos do-l'crrno de Relerência e fomecer sc'wiço de qualidade, sob as pcnas da Lei.

NOI'IE DO CÂWRL _'le de 20

Assinatura do reprcseDtante dâ empress-

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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A empresa

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JerusaÍém N' í2, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-{100

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(Ohotrnail.com

AITEXO V -
DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE DÀS INFORMAÇÕES

residente

Câmara CEP

no
inscrita no CNPJ

endereço

Bairro

. assumo

inteira responsabilidade pelas inlbrrnações presiadas e autentisidade das cópias dos documentos entregues para a

Dispensa de Licitação n" /2025. Deçlaro estar de inÍeiÍa respor»abilidade pelas infonnações prestadas, estaado

cieme de que a falsidade nas infonnações acima inplicani nas penalidades cabíveis-

IIOME DO CÁlvL4RA. de de 2025

Assinatura alo rcpres€ntante da empresa.

Poder Legislativo Municipel - Biônio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176 398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.Çelo

ÁI\IEXOvI-
DECLARÁÇÃO RESERVÁ DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos fins

licitarórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência PCD, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendie em atenção ao aí- 92, inciso XVII da Lei n" l4.l33l?O21.

NOME DO CA\|LARÁ. de de 2025

AssinâtuÍâ do representante da emprcsa-

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Nova Jerusalém l{o í2, Cenho - Souto Soares - Bahia - CEP 469904@
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camaÍasoutos!)aÍe§@hotmail.clE

AI\IEXO vII -
DECLARÁÇÃO DE NÂO EMPREGÂR MENOR

por intermédio de seu representante legal
portador

inscrito no CNPJ

o (a) Sr
(a) da CaÍteira de Identidade no e do CPF no

DECLAfu\. quc nào cmprega menor de lE anos (dezoito) anos cm trabalho notumo. perigoso ou insalubre s

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressrlva: cmprega mcnor a paíir dos 14 (quatorzc) anos- na condição de aprendiz

(Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima).

l,ocal e da].a- dc de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - cEP 46990-{100

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutespare§@iatlDêLçalD

Souto Soares - Bahia, em 07 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS AI{JOS

MD, Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para iniciar processo

administrativo para contratâção de serviço especializado para lavagem e higienização veicular,

afim de atender a manutenção dos veículos integrantes da fiota oficial da Câmara Municipal de

Souto Soares - Bahia, Exercício 2025.

A prestação em questiio terá valor médio global de RS 3.488,00(três mil quatrocentos

e oitentâ e oito reais), englobado todas as despesas inerentes à aquisição de tal serviço, tendo

sido este o valor médio encontrado, após realização de ampla pesquisa de preço, consoante se

verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa- requerer a

autoriza ção para contratação dos serviços em quest?io, através da contrdtâção dleta, com fulcro

no art.75,II, da Lei no 14.133/2021.

Atenciosamente,

Alfredo Evangelista de Araújo
I 

o secretário

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O251m26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (Ooí5) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ohotmail.com

Souto Soares-Be, 07 de maio de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contÍatação de serviço especializado lavagem e

higienização veicular, afim de atender a manutenção dos veículos integrantes da frota oficial da

Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025. realiz-ada pelo 1o secretário da

câmara, o presente processo deverá tramitar pelos setoÍes necessários para a regularidade do

procedimento, raz.ão pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência

ou não de recursos de ordem orçamentiária para cumprir com as obrigações da referida
contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Juídica, para manifestagão jurídica sobre o processo adminisfiativo, para

que aprecie a legalidade e colTeção dos atos até então praticados, apontando, ainda,

eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste

processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo MunÍcipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oya Jerusalém N' í2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP ,[6990{100

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares, Bahia, em 07 de meio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS AI\TJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamenuíria Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

UNIDADE õi.oi.oi - cÀaana MLTNICIpAL DE souro SoARES
ATI!'IDAI)E 01_031.001.2001

MUNICIPAL.
DESENV. s rtrar.It,rewçÃo oas eçÔos DA CÁMARA

ELEMENTO 3.3.9.0 39.00.0000 - ourRos sERvlÇ OS DE TERCEIROS PESSOA ruRIDICA
FONTES 1500

A informação da contabilidade neste ptocesso administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibitidade orçamentária para empeúar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a opoúunidade pírÍa renovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNIqPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jeruselém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares- Bahia, 09 de maio de 2025.

Exrno. Senhor

EDMTLSON MENDES DOS ÂNJOS

MD. Presidente Câmara de Yereadores de Souto Soares,

Conforme soücitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara NIunicipal, segue anexo o

parecer jurídico solicitado.

Sem mais paÍa o momeÍrtô, renovando os votos de estíma e considera$o, subscrevemo-

oos.

Âtenciosamente,

Tiadene L. dos Santos
Âssessota Jurídica
OÀB/BA n" 70.545

Poder Le8islativo Municipal - Biêni o 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém llo 12, cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{Xl0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@holtr|ail.ça![

PARECER ruÚDICO

Trata se de consulta encaminhada pclo F-xmo. Sr. Prcsidente da Câmara <Ie

Souto Soares/BÂ, que tequer análise iurídica acerca de dispensa de licitaçào n" 020 2025, Ptocesso

Ádmrrustrativo n' 036-2025, r'isando à cofltratâçào de cmptcsa para locação de sistema de

gerenciamento de processos legrslativos com painel eletrônico e manutençào para tramitnçào das

scssôes plenárias, ordináús e exüaordinárias, do poder legislativo dâ Cfunara'

Ilunicipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Primeiramente, impendc frisar que â rcgra pâÍa conrataçào com a

Âdministraçào Pública é quc seja reahzado procedimento licitatório, como bem dispõem a

C<rnstituiçào Fedetal do Brasrl e o art. 1" da Iá n" 14.733/21.

Corr.tdo, mni sabiamerl?, em câsos especiÊcados em lei, o legislador permite que

a r\drninisúação Pública conrate de forma direta, consoante se pcxle obscrvar pelo disposto no

art. 37, L\I, da lÍagru Carta Brasileira, a seguir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obtas, senriços,

compras e alicnações serào contratados mediantc ptocesso de liotação

pública que âssegure igualdade de condições a todos os concôrÍentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigaçôcs de pagamento, mantidas as

condiçôes efetivas da propostâ, nos tern()s da lei, o qual somente

permiúá as cxigencias de q,elifisaç1., técnica e econômica

indispcnsár'eis à garantia do cumprimcnto das obrigações. (gnfos

acrescidos)

Desse modo, em que pese seia o procedimcn«r licitatírrio a regta quando das

contratações públicas, a lei, em casos específicos e determinados, âutoriza o administradot público

a conúaar direamentc.

Tais exceçõcs levam em consideraçào que existem algumas situaçôes em que a

rea\zaçào do certame poderá nào ocorrer, sendo ela dispensável, dispensada ou inexigível.

Ptevisto uxativamente no art. 75 e seus incisos da ln t'74.733/21, os casos

de drspcnsa de Iicitaçào envolvem sinrações em que a compedçào scria possível, mas sua realizaçào

Poder Legislatlvo Municipal - Biêni o 2O25 12O26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail camarasoutosoa hotma il.com

pode não seÍ pâra a Âdministração conveniente ôu opoÍhxla à luz do interesse púbüco. Àssirn,

flos casos de dispensa, a efetivação da conyatação direta é uma decisào discricionâna da

Àdmrni sttação Púbüca.

Com isso, a própna la dc licitaçôes, em seu ârt' 75, prevê forma de coÍrtratâçào

direta em casos de aqúsições de pequeno valor:

,{rt. 75. E dispensável a licitaçào:

Omissts.-

ll. Para contÍatação que envolva valores inÍeiores a R§ 50.(M0,01)

(cinquenta mil reais), no caso de outros seruiços e comPÍa*

Âssim, para fins de dispensa de licitaçâo baseado no artilSr suptacitado, os

sen-iços e comptas, podena set feito para as coÍrúatações de até R$50.000,00, porém, o refeddo

valor foi atualizado pelo Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 2O23, estando, na presente datâ,

o valor de R$ 59.906,02 (cinquefltâ e flove mil novecentos e seis teais e dois centavos), desde que

seja conveniente e opottuno para a Administaçào Pública.

À economicidade é, em suma, o fundamento, a raÍio, da refetida dispensa de

certame ücitaródo. Observe-se que a licita@o teÍn um custo financeiro para a Àdministraçào

Púbüca e há hipóteses em que este custo financeito é superior ao beneficio que dela, licitaçào,

a'dvkâ.

No mesmo sentido, o Ptocutador-Geral do Tribunal de Contas da Uniào, Dr

Lucas Rocha Furtado preleciona que:

Nesses casos, o legislador eÍrtendeu que, em tazão do pequeno vaior a

ser contratado, não se justificaria a tealizaçào de licitaçào em face do valor

da Ârrura contÍataçào- É sabido que a reâlizaÉo de licitaçào geta ônus

para a Âdministmçào, de modo que o custo de sua reaüzaçào nào

justi6caria seus beneficios. (rurtado, Lucas Rrrcha. 1z Cuso dt Lititacdes e

Clnlrator Adr i irtrdtitos: Teoia, Prática e Jtispntünàa, Sào Paulo, Âdas,

1001, p. 70.)
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêíusalém No í2, CentÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP tt6990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail camarasoutosoaÍes(AhotÍnail.com

Nessc diapasào, há que ser ponderado que para a incid&roa do artigo 75, inciso

II, da I.ei 14.133/21, extge se apeÍrâs ser a despesa de va.lor nào supedor a R$59.906,02 (cinquenta

nove mil noyeccntos e seis teais e dois centavos).

No tocante ao valor-Iimite para dispensa, veriâca-se que a aquisição pleiteada

perfaz este re<1üsito, urnâ \'ez que, o preço cotâdo é de R$ 3.488,00 (três mil c quatroceÍltos e

oitenta e oito reai s).

Portanto, no caso analisado, observa-se que ÍestâÍâm demonsttados os

reqüsitos legais exigidos para a configuração da dispensa de licita$o FrdrÀ a contÍ taçào direta,

sendo a dispensa a üa adcquada pârâ â contÍâtâção dos serviços analisados, desde que oportuno

e consenicnlc para a .\dministraçào.

No mais, veriÊca se, ainda, a constatação de dotaçào orçamenúria necessária

para a rcferida contrâtâção.

Ante todo o exposto, uÍnâ yez que o presente caso analisado adequasse

perfeitamente à norma do art.75, II, da I-i í" 14.7i3 / 21, conforme demonstrado pelas

razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela cofltÍatação direta em comento.

Sah'o \Íelhor Júzo, é o parecer.

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soares/B-\, em 09 de mau.o de 2025

Tiatlene S. dos Santos
Àssessora Jurídica
OAB/BÀ n" 70.545

Poder Legislativo MunÍcipal - Biênio ?;02512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém l{o 12, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasout osoares(ohotmail.com

AVISO DE DISPEN SA DE LICITACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 036.2025

DrspENsA DE LrCrrAçÃO Ne 02G.2025, ART.75, ll DALE|14.133PO21

INSTRUçÔES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SOARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com

base na Lei Federal N' 14.133i2021, que realizará CotaÉo de Preços, com vistas à

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO

VEICULAR, A FIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS INTEGRANTES DA

FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025,

conforme especificâções no instrumento convocatório.

Dessa Íorma, solicitamos apresentar proposta de prestação de serviços, coríoÍme clndiçôes observadas

aseguir:

l. cRlTÉRlo DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREÇO;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 15/05/2025 aÉ às 14:mh.

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de Contsatação e Equipe de Apoio deverá analísar

eapresentar o resultado em ate 2 (dias) úteis após o recebimento das propos.

V. ESPECIFICAçÓESTÉCNICAS:

1. Detalhamento do objeto: As informações relativas as especificações do oôjeto, estão elencadas no

Termo de ReÍerências.

2. ITENS SOLICITADOS /VALORES ESTIUADOS

IV. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E

HIGIENIZAÇÁO VEICULAR, A FIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS INTEGRANTES
DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHI/A, EXERCíCIO 2025.

Poder LegisLativo Municipal - Biênio 2025Í2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusaléín t{o 12, CentÍo - Souto Soâres - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 -2332
E-mail: camarasoutosoa resíAhotmail.com

ITEM DESCRTÇÃO QUANT. MÊS UNIDADE V. UNIT V. TOTAL

01 restaÉo de serviÇo em lavagem e higienizaÉo dos
ícutrs (VIRTUS PLACA POLICIAL RPO7E1 1,

IRTUS PI.ACA POLICIAL RCV3C51, TRACKER
t-ACÂ POLICIAL SKOOD3) da Câmara Municipal de
outo Soares, exercício 2025.

10 lavagens no
mês

08 MESES 40,m 3.200,00

02 restação de seíviç! em lavagem e higienização dos
ícük s (HONDA POP 110 PLACA POLICIAL

, HONDA BROS PLACA POLICIAL
7), da Câmara Municipal de Souto Soarês,

rcftio 2025

02 lavagens no
mês

08 MESES 18,00 288,00

VALOR TOTAL: R$ 3.48,00

V, DAPROPOSTADEPREçOS
5.1. O interessado deverá protocolar o envelope contendo a proposta de preços até o dia 15/05/2025 às

14:OOhs, no setorde licitaçôes da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, n0 12, centro, Souto

Soares - BA, ou, enviar a proposta por e-mail: licitacoescmss@gmail.com.

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicâda no anexo ll do presente edital e

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valoÍ de todas as taxas e tributos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitaÉo e que se lograr êxito apresentará a

doc1.rmentaÉo de habilitaÇão indicada no item Vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 08 (oito) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo rer prorogado na

íorma da 1ei14.13312021.

vt DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE JURíOICA, FISCÀL E TÉGNICA

AÉs a divulgaçáo do proponente classificado em primeiÍo lugar, o Agente de Contratação e Equipe de

Apoioconvocará o proponente para comprovaÍ a Íegularidade jurídicá, fiscal e técÍica, no pÍazo de até 24

(horas)podendo, inclusive, encaminhar a doc1lmentação atÍavés do e-mail: Iicitacoescmss@gmail.com

6. 1. RegulaÍidade Jurídica:

Conforme previsão conüda no art. 66 da Lei Federal N" 14.13312021, 'A habilitaçáo juíídicâ visa a

demonslÍara capacidade de o licitante exerc€r direitos e assumir obrigaçõês, e a documentaÉo a ser

apresentada por ele limita-se à comprovaçáo de existência jurídica da pessoa e, quando câbível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada.'

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

Poder Legislativo Municipal- Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, CentÍo - Souto SoaÍ€s - Bahia - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (08(75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Ahoúnail.com

a) Certificádo de CondiÉo de Microempreendedor lndividual, guando coubêr;

b) RegistÍo comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, e todas as alteÍa@s ou da consolidação

respecliva, devidamente registrado, em se tÍatando de sociedade empresária e sociedade simples, e

quandoÍor o caso, acompanhado de documento comprovando os seus adminisÚadores;

d) Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sciedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quândo a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estar tÍaduzidos para o vemáculo poí tradutor

oÍicial;em qualquêr dos casos acima enumerados, o obieto @nstante do ato constitutivo da empresa

deverá ser compatível com o obieto licitado.

6.2 - Demais comprova@es

E) Declaração de que tomou conhecimento de todas as inÍoÍmações para o cumprimento das obrigações

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art.68 da Lei 14.133/2021):

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda FedêÍal, estadual e/ou municipaldo domicílio ou sede do licitante,

ououtra equivalente, na forma da lei;

c) a regularidade Íelativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre qrmprimento dcs encargos

sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso rc(Xlll do art. 7q da Constituição Federal

VII. DAS DOTAÇÓES ORçAMENTÁRIAS:

As despesas decoÍrentes deste processo coÍÍerão por conta das dotações oÍçamentárias consignadas

no orçamento de 2025-

vil. FoRuALtzAÇÃo DE CONSULTAS

E-mail: Iicitacoescmss@gmail.com

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂruana MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusâlém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E mail: camarasoutosoares@hotmail.com

rx. DA DtvuLGAçÁo aruvÉs Do síro ELETRôNICo oFtclAL:

Em cumprimento à lei 14.13312021, o sítio eletrônico oficial da CÂMAFIA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: httD://cmsoutosoares.ba.oov.br

A presente manifestação de interesse em obter propostas, atÍavés do presente edital, será divulgada

atravésdo sírio eletrônico oficial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, conforme prevê no

§ 3e do art. 75 da Lei 14.13312021, com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para

a AdministraÉo Municipal.

Conforme prevê no artigo 72, parágrafo Único da Lei 14.13312021, o ato que autorLa a conúataÉo direta

ou o extralo decorrente do contmto deverá ser divulgado e mantido à disposiçâo do público em sítio

eletrônico oficial.

xr. REFERÊNcÁ DE TEttPo:

Para toda referência de tempo será observado o horário de BrasÍlia- DF

Souto Soares- BA, 12 de maio de 2025

./.
çÉ:r'

GabrieTõliveira Souza
Agente de ContrataÉo

Poder Legislativo IVlunicipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ Nova Jerusâlém No í2, centro - Souto Soares - Bahia - cEP /t5990'000

CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoa res(ôhotmail.com

ANEXO I

1-ASSUNTO

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizaçáo administrativa para: CONTFTATAÇÃO DE SERVIÇO

ESpECtALtzADO PARA LAVAGEM E HIGIENIZAÇÁO VEICULAR, A FIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DoS
VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DA CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BAHIA,

EXERCICIO 2025.

A prestação em questão terá valor má1io global de R$ 3.488,00 (três mil, quarocento€ e oitenta e oito

reais), englobado todas as despesas inerentes aos serviços prestados.

Assim, diante das inÍormações acima trazidas, venho à presença de V.Exa, requeÍer a autorizaSo para

contrataÉo dos seÍviços em quêstão, através da clntrataÉo direta, com fulcro no aÍL. 75, ll, da Lei ne

14.133t2021e também no artigo 2e Medida Provisória oe 1.047, de 3 de maio de 2021.

2 - DA JUSTIFICATTVA

A justiÍicaüva se dá pela necêssidade da contratação de empresa especializado em lavagem e higieniza Éo veiculaÍ

tendo por finalidade atender às necessidades da Câmara Municipal, contribuindo paía que os veíojlos utilizados pela

Casa Legislaüva esteiam em peÍfeitas condições de uso e bom estado de conserva@ a qualquer tempo, a Íim de

que os sewiços desenvolvidos, dependentes dos vêículos, não soÍram desconlinuidade.

3 - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE 01,01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATIVIDADE 01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTENÇ O DAS ES DA FTA

UNICIPAL
ELETENTO .00.0000 - ouTRos ERVI D TERCEIROS - PESSOA JU D

FONTE 1500

1

1

5
5

4.1.

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A pÍesente contrataÉo terá vigência de 08 (oito) meses.

- DOS PRAZOS OE EXECUçÃO
O objeto desta contratação deverá ser prestado pela CONTRATADA, imediatamente após a

hornologaÉo do Contrato;

. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Acompanhar, fiscalizaÍ e avaliar o cumprimento da execuÉo do contrato;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
Comunicar à CONTRATADA a oconência de qualquersinisúo assim que tenha conhecimento;
- EÍeluar o pagamento na foÍma ajustada no Instrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrigações @nstantes no Edital e outÍas previstas no Contrato.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025nO26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém o í2, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{r0o

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hoúnail.com

- DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADÂ
- Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE SOI-ITO SOARES - BA qualquer anormalidade e caráter
urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A licitante vencedora íica obrigada a manter durante toda a execução do Conúato, em compatibilidade
com as obrigaç6es por ela assumidas, todas as condiÉes de habilita@ e qualificaÉo exigidas no
processo de contratação, conÍorme a Lei de Licilações.
- A licifante vencedora se obriga a manter s€mpre atualizados os seus dado6 cadastrais, alteraÉo da
constituiÉo social ou do estatuto, conÍorme o caso, principalmente em caso de modificaÉo de endereço.
- CumpÍir c:om as demais obrigaçtes cúnstãntes neste Termo de ReÍerência e ouúas pÍevistas no
Contrato.

7.1

7.2

7.3

-t.4

8 -DAGESTÃOEDAFISCALZAçÃO
8. 1. O ContÍatante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exeÍc€r a funÉo de Fiscal de

Contrato, para acompanhar ê Íiscalizar a execuçáo de conkato(s) firmado(s) poÍ esta Cámara Municipal.

9 -DASSANçÕES
9.1 - OcorÍendo a hipótese de inadimplêncra contratual, a contratada Íicará sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela inexecuÉo deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a CÍimara municipal poderá

garantida prévia deÍesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obÍigação assumida, poderá seÍ aplicada muttâ de até 30oÁ

do vator do contÍato, sendo que, em caso de atraso na execução do obieto conratual, será aplicadamulta
diáÍia de 2Yo do valoÍ do contrato;

9.2.9 Suspênsão temporária do direito de participar em licitações e contrataÍ, com o licitante, por um período não
supêrior a 03 (três) anos, conforme na Íorma do § 40 do art.156 da Lei n.a 14.13312021;

9.2.4- ExtinÉo do Contrato.

GABRIEL OLIVEIRA SOUZA
Agente de ContEtação

Portaria 008/2025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025nO26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém t{o í2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP tl69{r0{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: câmarasoutosoa (Ahotmâil.com

ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

TELEFONE:

CONTATO:

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Após cüidadoso exame e estudo do Edital reÍeíente à Cotação para a Dispens de LicitaSo N'020- 2025
com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos ê apensos, com os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO
PARA LAVAGEM E HIôIENIZAÇÃO VEICULAR, A FIM DE ATENDER A MANUTENçÃO DOS VE|CULOS
INTEGRANTES DA FROTA OFICIÁL DA CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA, EXERCíCIO 2025.

- Em corúormidade com as condições estabelecidas no reíerido Edital e seus Anexc.

O pÍazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data da apresentaÉo-

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

ValoÍ Total =

Atenciosamente,

Proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
teleÍone e teleÍone para contato.

1

NOME DA ETPRESA
CNPJ: rNscRrçÀo ESTADUAL:

ENDEREÇO: CEP

CIDADE/UF

OBSERVAç O: solicitamos a todos os participantes que ao encaminharem suas
propostas providenciem o preenchimento do6 dados acima solicitados

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua t{ova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /t5390'{r00

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutoso aresrOhotmail.com

ANEXO 11- DECI-ARAçÃO DE CUSP3;SENTO DO DISPOSTO NO ART. 70, Xp1lll, DA CONSTITUIçÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de ContrataÉo

ReÍerência: Dispensa de LicitaÉo N" 020-2025
Com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N'14.133/2021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o Ne )O(X)C(XXXX, neste ato representada por XXXXXX
(qualificaçáo: nacionalidade, estado civil, cargo odlpado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital de

ànvocação para cotação da Dispensa de Licitação N'02G2025 e no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021,
vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990'000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoaÍes íAhotmail.com

AlrlEXO w- HINUTA DE COI{TRATO

eue entre si fazem de um tado a CÂMARA MUN|C|PAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, CNPJ

07.176.398/m01-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adlante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Mendes dos fuljoG, e do
outro lado a empÍesa........
cidade de Rua/4v....... .. ... . .

, inscrita no CNPJ nP . estabelecída na
ne .-....... - Bairro....................----, aqui reprcsefltada por

....-.......(qualificar), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes dáusulas

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objeto do_ presenre contrato CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA
LAVAGÉM E HIGIEúIZAÇÃO VEICULAR, A FIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS
INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BAHIA,
EXERCíCIO 2025, conforme especificações no instrumento convocatório, conforme Processo
Administrativo n" 036-2025, Dispensa de Licitaçáo N' 020-2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei

14.13312A21 e seu res ivo resultado nas uantidades, ca e valores descritos abaixo

. Preencher quadro conforme resultado do procedimento

cúUsUI.A SEGUNDA: DAS OOTAçOES ORçATENTÁRNS

cúusULA TERCEIRA: DA LEGISI-AçÃO
3.1 - Aplícam-se ao presente contrato as disposições da Lei FedeÍal 14.13312021

cúUsUIá QUARTA: DO VALOR E FORTA DE PAGAHENTO
4.1- Parafins legais e contratuais, inclusive a aplicaÉo das penalidades, o presente @núato tem seu valor global

fixado em R$.... ... .

do objeto.
.........) e será pago de acordo com a entrega

4.2- As notas Íiscaislfaturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento
oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentaÉo válida.

cúUsuI-A QUINTA: OBRIGAÇÔES DAS PARTES
5.1 - lnolmbe à Contratada manteÍ durante toda a exêcüção do contrato, em compatibilklade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitaÉo exigida na licitação à qual este se êncontra
vinculado, bem como, fomecer e executar o @ntrato, com eficiência e qualidade, sempÍe e no momento em que
a Contratante necessitaÍ; arcar com todas e quaisquer despêsas decorrentes da exeorÉo confratual, inclusive
de eventuais deslocamentos que se façâm necessáÍios, além de outÍos vinculados à natureza do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecído, executar o conúato em obediência a todas as
normas estabelecidas na Lei 14j13312021.

CúUSULA SEXTA: DoS ÍÍoTIVos DE RESCISÃO, ALTERAçÕES E iIULTA RESGISÓR|A

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025D026

R$ UNIT R$ TOTALUNID QTEITEM ESPECIFICAÇÃO

01

02

03

04
TOTAL GERAL

UNIDADE 01.01.01 - ARA MUNI

-E 

SoUTo SoARES
ATIVIDADE 01 .031.001 .20

MUNICIPAL
01 - DESEIW. E MÀruUTCruçÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA

ELEMENTO 3.9.0.39.00.0m0 - ourRos sE TERCEIROS - PESSOA JU
FONTE 1500
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No '12, C€ntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000í -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Ohotmail.com

6. 1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hÍpóteses previstas neste instumento:
a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;
b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da AdministraÉo.

6.2 - O presente conrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo entre as
partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente-
6.3- ObservaÍ-se-á ainda quanto à rescisão do prêsente @ntrato as disposições contidas nos arts. 155 e
seguintes da Lei 14.13312021 e outras disposições da reÍerida legisÍação, sendo que, em caso de rescisão, art.
138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que

trata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato podêÍá ser alterado na Íorma prevista no art. 125 e outÍas disposições da lei

14.133t2U21.
6.5- Em caso de rescisão contratual por orlpa da contratada esta ficará sureita a multa de 10% (dez por cento)
do valor global deste lnstrumento-

cúusut-A sÉTrMA: DA vtcÊNcn
7.1 - O presente contÍato entÍará em vigor na data de sua assínatura, podendo s€r rescindido ou pronogado nos
termos do art. 107 da Lei 14.13312021 caso fique comprovado, obseÍvadas as dispo,sições legais reguladoras da
matéria.

cúusutá otrAvA: DA vtNcut ÁçÃo
8.1 - Vinq.rla-se este @ntrato, nos termos da lei 14.13312021 e suas modificações, ao Processo Administrativo
n'03G2025 na Dispensa de LicitaÉo N'020'2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021, aplicando-
se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da LicitaÉo citada, inclusive, no que se reÍere às sanções
aplicáveis por inadimplemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Oconendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no
artigo 156 da Lei 14.13312021 .

9.2- Pela inexecuÉo deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração poderá garantida
prévia deÍesa, aplícar à contÍatada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertêncía por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicâda multa de ate 30%
do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contÍatual, será aplicada mutia diária
de 2% do valor do contÍato;
9.2.3- Suspensão temporária do direito de parlicipaÍ em licitações e contratar, com o licitante, por um período não
superior a 03 (tÍês) anos, conÍorme na forma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14.13312V21;
9.2.+ Extinção do Conúato.

cúusuLA DÉcrMA: Dos ACRÉscrtos E supREssoEs
10.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
Íizerem necessárias no objeto do presente contrato alé 25 o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
atualizado, conÍoÍme art. Art. 125. da lei 14.13312021 .

cúusuLA oÉctMA pRr E|RA: Dos cAsos ottssos E Do FoRo
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N" 14.13312021e LC 12312ü)6.
11.2 - PaÍa dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da comarca de lraquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim lustos e pactuados, firmam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que suÍta seus efeitos jurídicos e
legais.

Souto Soares - Bahia, ........... de de 2025

Edmilson Mendes dos Anios
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Testemunhas:

Nome

Nome

ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém No 12, G€ntÍo - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.'176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoúosoares(Ahotmail.com

CONTRATADA

CPF

CPF

n lÉ

r-ü qtr a-

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

\



terça-feir4 13 de maio dc 2025 | Ano X - Edição n'00341 | Cadcrno I Diório oficiol do ilunhíplo @E

Gâmara Munici al de Souto Soares

,1 tt
dI +;

Dispensa

ESTADO DA BAHIA

CAIUNMMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. tfova Jênr.âlán ?{" í2, Ce.rtro - Souto Soe'as - Aôhla - CEP 1ôgSofl
CNPJ 07.176.39€r/0001-60 - Tel: (Orx75) 3339 - 2332
E-rnarl: @Í!Aasas!9§9êre@X9!trêl&98

avrso oE D|SPENSA DE LtcFAcÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 036-2025

DrspENSÂ DE ucrTAÇÃo tp 0ã.2ü!s, ÂRT.75. DA LEI 1/t.í33/2ü21

rr{srRUçôES Aos r inEREssADos

A CÂIr4.ARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BÀ bya ao conhecimento dos interessados, com

base na Lei Federal N" 11.'13312021, que Íealizará Cotaçao de PrEço§, com vbtas à

coNTRATAÇÃo D€ sERVtÇo ESpEctALtzADo pARÂ LAVAGEM E HtGtENzAÇÃo

VEICULAR, A FIM DE ATENDER A MANUTENÇÃo DoS VEÍcuLoS INTEGRANTES DA

FRoÍA oFrcrAL DA CÂMARÁ MUNrcrpAL DE souro SoARES - BAHIÂ, ExERcícro 2025,

coníorme espêcúcaçóes no inslrumenlo coítvocatório.

Dessâ forma, solicjlamos apresentar pÍopostâ de prestaÉo de seruços, csíúme cúrdiçóes observadas

aseOUir:

l. Cf,ffÉRlo DE JULGAMEI{To - Para julgamento será adorado o critério de M€NoR PREÇo

II. RECEBIMENTO DAÍi PROPOSÍAS ATÉ: 16'(E/2Oã A{á à l/I:(x}L

lll. ABERTURA DAS PROPGTAS O Agenle de ContrataÉo e Equipe de Ap{io deveÍá analisar

eapresêntar o resultado eín até 2 (dias) úeis após o rec€timento das t'opos-

IV. OBJETO: CO}TTRÂÍAÇÃO DE SERVIçO ESPECIALZADO PARA LAVAGEM E
HIGIENIZAÇÃo VEICULÂR, A FIM DE ATENDER A MÂNUTENÇÁo Dos VEicULos INTEGF,,'NTES
DA FRoTA oFrcrAL DA CÂMARÂ MUNtopAL DE souTo SoARES - BAHtÀ DcRcicto 2025.

v. EsPEctFrc.A@EsrÉcNrcâs:

1. Detâhâmenlo do obieto: As irÍoímaçóe§ ,elaúvas as esp€ciÍicaçôes do otieto, e§iío deicadas no

Termo de Reíerências.

2. ÍTEI{S SOLTCÍTAI OS /VALORES ESÍ|IÃDOS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rúa Hova Jêíu3elá'| No 12, cêrilto - Sodo SoaÍês - BeNe - CEP /í6!Ir0{m
CNPJ 07.176.398í0001-60 - Íel: (Oo(75) 3339 - 2332
E{ail: qatrelA§9u!9§@Ie§@.b91tr4!lç@.

0í 3.m0,00

2*.OOo de sêrviço em lavagêm e higienizaçáo dos
(HONDA POP 110 P|-ACA POLICIÂL

HOTDA BROS PTÁCA POUCTAL
da câmara Municipãl de souto Soares,

cio 2025

V. OA PROPOSTA DE PRÉçOS
5.1. O interessâdo deverá protocllaÍ o envêiope cofilendo â pÍopo§ta de pre{os até o dia 1Ü05/2025 às

14:00hs, no setor de licitaçóes da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jen§além, ne 12, cenro, Soulo

Soares - BA ou, enviar a proposta por ê.mail: licitelescrns§@grnail.coÍn.

5.2. A proponêntê devêrá preêncher a minúa de proposla indicâda no anexo ll do presêrfe edital e

observará o seguinte:

a) NÀ OFERTA DA PROPOSTA deve eslar induso o valor de todas as taxas e ttibut6;

b) Declaraçao de que cúmpíe os requisitos de habilitaÉo e que se lograr êxito ap(esentâÍá a

doqrmentação de habilitaÉo indicada no item VI de§te êdital.

c) Prazo de Vigência: 08 (dto) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo set proíÍogado na

forma da Lei 1 4.'l 33202'1 .

vr. DAco pRovaçÂo DA REGULARIDÂDE JURíBCA FtscaL ETÉc lcA

Após a divulgaÉo do proponente classificádo êm primeiro lugaÍ, o Agefite de Cont aração e Equipe de

Apoioconvocârá o proponente para comprovar a íegularidade juíidic2, ftscal e tárúca, no r,|azo de alé 24

(horas)podendo, inclusive, encaminhaÍ a doclrmentaçáo alravé§ do e-mail: licitacoescrn§s@gmail.com

6.1. Râgularidade JuÍídica

conÍorme preüsão cont da no art. 66 da Lei Fêderal N' 14.133t2021,'A habalilaçáo juriÚca üsa a

demonstrara capacidade de o licitante exercer diÍejt6 e assumir obriga{õe§, e a documeotaÉo a ser

apresentada por ele timirra.se à comprovaçáo de êxistência iutídicÀ da pess@ e, gúando catúvd, de

autorizaçáo para o exercicio da aüvidâde a ser conúatada."

Ante ao ev.posto, a proponente podeÉ apreseitar no que coubeí:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512O26

TTEM DEscRrçÃo OUAr,lT. MES UMDADE V, UNÍT V. TOTAL

Prestação de s,eryiço em lavagem e higienização do§
veíorlos (VIRTUS PIÂCA POUCIAL RPOTE1i,
MRTUS PLACA POUCIÂL RO/3C51, TRACKER
PLÂCA POLICIÁL SKOfi)3) da Câmard Municipal de
Souto Soares, exercício 2025.

l0lavagens no
m,âs

08 MESES 40.00

02 lâvêgens no
mês

08 MESES 't 8,00

VÂLOR TOTÀi Rl 3.,188,00

Rua Nova Jerusalêm I í2 | Cento I Sorto Soares-aa

YYsrY.gnsglbsoaÍes.ba. -br
rstê dodrmênio foi assinado digilãlm€flte por SERASÀ ExpêÍian

D t !a5E3D12DF 27 8c25fi2 I C4g93F F n 2
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ESTADO DA BAHIA

CAII,IARA MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES
Rua l{oya JGÍusalán l{o 12, Contro - Soúo SoeÍes - Bahia - CEP ag&,
CNPJ 07. í 76.398/000150 - Td: (0s75) 3339 - 2332
E{nail:çêI!êIasOuqsoercs@-hs LC@

a) Ceítific€do de Condiçao de Micíoempíeefldedor lndividüal, quaodo corJbe[

b) RegistÍo comeÍcial, no caso de êmpresário indiüduâl;

c) Ato consútutivo, estatuto ou contrato seial em ügor, e lodâs as altêrâções oii da coírsolídâçao

respediva, deüdameríe regislrado, em se Íraiando de sociedade €ínFesiiÍia e socjedade simd€s, e

quandoÍd o caso, acompanhado de doqJmerío cüprovando G seus âdmrnisüado.6;

d) Decreto de aúorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade est'angdra eÍn funcjonamento no

País, e ato de registro ou aúoíizaÉo pard íuncionamento expedido pelo sgão cqnpele.{e, quaÍÉo a

atividade assim o exigií, devêÍldo todos os doqJmenlos estaí traduzidc para o veínáqIo poí traduloÍ

oÍicial;eín qualquer do6 c€sos acima ênumerados, o objeto conslante do ato coíríitutivo da eÍnpresa

deveíá ser compatível com o objelo licitado.

6-2 -Demais compíovaçõ6

E) DeclarâÉo dê que tomou conhecimenlo de todas as inÍorma@s parô o cumpíimefito das obrigaçoes

obieto.

6.3 - RegulaÍidade Fiscal, Social e Trabâlhisa (a.t. 68 da Lei -14.133120211:

a) a inscrição no Cadasto NacioÍral dâ Pessoa Juídica (CNPJ);

b) a regularidadê perante a Fazenda Federal, estadual €y'ou municipâl do doínicilo qi sede do licjtante,

olJoufa equivalente, na forma da lêi;

c) a regularidadê relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonsfe q.ÍnpÍinento dos eocargoG

sociais insütuidos por lei;

d) a regularidade perame a Justiçâ do Traba,ho:

e) o clmprimento do disposto no inciso )0«lll do art. 7a da Coníituiçáo Fed€ral

vlt. DAs DorAçôES 669qrrgNÍÁR!Às.

As despêsas decorrêntes deste proc€sso correíão por conta das dotaçc dçameÍ áÍias cúrsignadas

no oÍçamento de 2025.

vu. FoR ArzÂÇÁo oE coNsuLTAs

E-mail: liciláco€s.Ínss@gmail.coÍn

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512A26
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ESTADO DA BAHIA

cÂuem MUNIcTPAL DE souro soAREs
Rua Noya Jerusaláí l{" í2, Cstro - Sotio SoaEs - Bahia - cEP ia&H&
CNPJ 07.176.3990m160 - Td: (OIx75) 333S - 2332
E-mail: çêI!êIaseuqsqê@.@.h.q!@êÍ.ç@

tx DA DrvuLGAÇÃo ÂTRAvÉs oo sÍno ELErRôMco oFtctÂL

Em cumprimento à Lei 14.133/2021, o sítio eletÍ6nico ofcjal dâ CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTo
SOARES

- BA é o seguintê: httpJ/cÍÍrsoutosoarês.ba.oov-br

A pÍe6ente maniíestação de interesse em obler píopo6tas, aúavÉrs do píesetíe edital, será divulgada

atravésdo sÍtio eletrôníco ofcid do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA confoÍme prevê no

§ 3p do aÍt. 75 da Lei 1 4.133t2O21 , am o ú\áivo de üatilizar a seleçao da r§pÉ Íkis vantaiosa pard

a AdminístraÉo Municipal.

ConÍoÍÍne pÍevê no aÍtigo 72, paragrdÍo Único da Ld 141W2V21, g ato qE atrtíiza a contralaçáo úÍ€fa

ou o extralo d€conêÍrte do cofiffio deverá se. diwlgado e mantido à l@ do Ê]ü[co ê,Ir sítio

eletÍôníco oficial.

r. REFERÊI{CIA DE TEpo:

Para toda Íeí€rêrcja de tempo seÍá obseÍvado o honário de Br6ília- DF

Souto soares- BA 12 de rn Íode 2025.

Gabdel OliYeiÍa Souzâ
Agêntê dê contrâtação

Poder Legisleüvo Municipal - Biênto 2025Díü26

Rua Nova Jerusalem I f2 I Ceírto I Souto Soâres-Ba

vluil,lr.cÍnsdÍoÉo€ré§-ba. gov.bÍ
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ESTADO DA BAHIA

cÂuma MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêírrsalátr lf í2, Centro - SorÍo SEes - Bah&l - CEP /l8lro{n
CNPJ 07.176.398i000140 - Td: (Oc(75) 3339 - 2332
E{ail: çatrêIas@lqsoargs@.b.qlEAiLç9I1

ANEXO I

I - ÂSSUNTO

soltcrrAÇÁo DE coMTRATAÇÃo DE sERVIÇo

Sehhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a auloizaéo administÍaüva para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇo
ESpEctALrzADo PARA TAVAGEM e ntcleNzeçÃo ve,cutÂR, A FIM DE AÍENDER A MANUIENÇÃo Dos
VEÍCULoS INTEGRANIES DA FROTA OFICIAL DA CÁMARA MUNICIPAL DE SOT,TO SOARES _ BAHIA,

ExERCícro 202s.

A prestaÉo em questão lerá valor médio global de R$ 3.488,00 (três mil. quaúocan{os e oteata e oito

reais), englóado todas as despesas inêlêntes aos seÍviç!6 prestâdos.

Assim, diantê das irúormaç6es acjma tÍazidas, venho à pr6ença de V.Exa. requêrer a aúsizaÉo para

contrataÉo dos serviços em questão, attavés da cofltÍataçáo direta, coín fuk o no an- 75, ll' da Lei n4

fi j3A2O21 e tamtÉm no artigo 2! Medida Provisória nq 1.(X7, de 3 de maio de 2021-

2 - OA JUSTIFICATIVA

A jusüficátiva se dá pela necessidade da contrataçáo dê empresa especializado eín lavageÍn e huefliza@ veicrlar
teÍdo por Íinalidade atender às necessidades da Câmara Municipal, corüibuindo paía qI€ o§ wícrrlo6 úilizadc pela

Casa Legislativa estejam êm peíeitas cordiçoes dê uso e hom es{ado dê consewaçáo a quâlqiJeÍ tempo, a Íim dê

qr.re os seNiços deseflvoMdos, depeodenles doê veíc!1o6, não sofram descoDtinuidade

3 - DorÂçáo oRÇAríEMrÁRh

UNÍDADE
'OIIõ:i.OT-ffiAFA 

MUNICIPAL DÉS:oLTTo SOARES

ATMDÂDE O1.031.OO1.2OOí - DESENV. E MANUTENEÃÓ DAS AçÓES DA CÂMARA
MUNICIPAL

ELEi'ENTO DÉ TERCEIROS. PESSOA
FOiITE 1ít0

4 - Do PRÂzo oE vrGÊNcrA
A presente clntrataçáo terá vigência de 08 (oito) mes€s.

- oos PRÁzos DE ExEcuçÃo
O objeto desta contratação deverá ser pÍestado pela CONIRATADA im€datamente apó§ a
homologaÉo do Contrato;

- DAs oBRtcAçÕEs DA corÍÍRÂTAlrrE
AcornpanhaÍ, fiscalizar e avaliar o cumpdmento da exeqlção do contrato;
Prestar as iríormações e os esdaÍecimeÍtos que venham a ser soliotados pela @NTFATAOA;
Comunicar à CONTRATADA ã ocoÍrência de qualqueí sinistro assim que terlt|a confEciÍneíto;
^ Eíetuar o pagEmento na Íorma aiustada no lnslrumento Contrato;
- CumpíiÍ coÍn as demais obíigEço€s constante6 no Edital e oúttEs previstõ rE Co.rtrálo.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512O26
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ESTADO DA BAHIA

cÂrúARA MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua l{oya JeÍusalár l{' í2, Cênfo - Soúo SoúÉ - Bahb - CEP44lto{0
CNPJ 07.í76.398/0001-60 - Td: (Oxx75) 3339 - 2332
E{ail: çA!Oalê§qq!q§9elc§@Xq!4ê!!49!!

7 - DAS OBRIGAç DA COMÍRATADA
1.'l - comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE soUTO SOARES - BA qualqueí anorÍnalidade e caráter

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A licitâme vencedora Íicâ obrigada a manter durariê toda a execllçáo do ffiato, eín cornpalibilidade
com as obrigações por ela assumidas, lodas as condições de habilitaÉo e qualíficação exigidas no
grocesso de contÍataÉo, cooíorme a Lei de Licitaçóes.
- A licitante vencedora se obriga a manter sempíe atualizados o§ seus dado§ cadastraís, alleração da
con§itúição sodal o{.r do estaMo, confofire o caso, gincipâlmente em caso de modificãçáo de enderêço.
- Cumprir coín as demais offigaçoes constantes neste TsÍno de ReÍeÉncjâ e outras pteúSas no
Contrato-

. DA GEsÍÃo E DA FtscAlrzAçÁo
O Conlratênte designa o servidoí S|ZENANOES ALVES DE SOUZA para exeíceí â ÍurEáo de Fiscal de

Contralo, parâ acompanhar e fs'cali?rr a execrjção de confaro(s) firmadds) poí ês{a Câmara Municípâ|.

7.2.

7-3.

1.4.

8
8.1

9 - DAs SANçÕES
9.1 - Oco{rendo a hipótese de inadimplêncja contràtua|, a coíÍÍatada ficâná suieita as peítalidad€s previstas

no artigo '156 da Lei 14.11312021.
9.2- Pela inexecuÉo deliberâda, total ou parcial, das coidições estabelecidas, a Cámara municipâl poderá

gârantida prévia defes€, aplicar à clnlratada as seguiÍÍes penalidades:

9.2.1- Advertência por escÍito;
9.2.2- Em c€so de descumprimehto total ou parcial da úÍigação assumida, poderá seí aplicada multa de até 3O7o

do valoÍ do contrato, sendo que, em caso de atraso ra exeqlÉo do obieto contratual, s€Íá adicadamulta
diária de 2% do valor do cont"ato;

9.2.3. Suspensao temporária do direito de participar em lbtaçõês e cofitrdtar, coÍÍl o lidtante, po. um periodo náo
superior a 03 (trê) anos, coriforme na foÍma do § 4a do art.í56 da Lei n.c '14.1332021;

9.2.4- Extinçao do Contrato.

GAABEL OUVEIRA SOTIZA
Agente de ContÍalação

PoÍtáÍia 00E/2025

Poder Legislativo Municipal - Biêtio 202512O26
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ESTADO DA BAHIA

cÂnraRa MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ove Jen salán l{P 12, Cênt'o - Soúo Soae§ - B.hà - CEP 46s@
CNPJ 07.176.39€l/000160 - Td: (Oxx75) 3339 - 2332
Eflail: camara ail.cáÍn

A'{EXO II . INUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

NO E DAE PRESA

CNPJ: iNscruçÃo ESTADIJÁL:

ENDEREçO CEP

CIDADE/TJF TELEFONE

CONTATO:
OBSERVAÇÃO: solicitâmos a todc os parlicipantes quê ao encaminhaÍem suas
pr@ostas providêncjem o pÍeencfiimento dos dado§ acima solicitadc

2. PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados Senhores.

Após cuidadoso exame e 6tudo do Edital reÍerente à CotaÇão para a Dispensa de Licitação N' O2o- 2025
clm fundarnento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexo§ e apeÍrsos, com os quais

concordarnos, vimos apresentar â nossa proposta para coNTRÁTÀÇÁo DE sEFlvlÇo ESPECIALIZADo
pane LnvnoÊla E HrótENtzAçÃo vetcut-li, n rr-la oe ATENDER A MÂNLtrENÇÃo Dos vEiculos
TNTEGRANTES DA FRorA oFrclAl DA CAMARA MUNIcIPAL DE souro SoARES -BÂHlA ExERclclo 2025.

. Em corÍoímidâdê com âs cofldiç6ês estâbêiecidas no ÍefêÍido Edital e seus AnexG.

O prazo de valídade da prop6ta é de 60 (sessenta) dia§, a contar da data da apíe§entaÉo.

ITEM DESCRTÇÀO UNIDADE OUANTIDADE V, UNITARIO V. TOTAI

ValorTotal =

Atenciosamente,

ProPonênte
Assinaturê(s) do(s) repíeseflante(s) legal(is) do proponente Nsne(s),

endereço'
telefone ê têleÍonê PaÍa contâto.

Poder Legislativo Municipal - Biêllu'o 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂII,IARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ ]{oya JêírE látt t{'í2, CeÉ.o - Sõúo 56é'§ - Bahb - CEP /í&g{10
CNPJ 07.176.398/000í60 - Íd: (0xx75) 3:Bg - 2332
E{ail: camarasoutoso hotmail.com

ÂNExo lll - DEcLÂRÂçÃo DE cuirPR ENTo Do DlsPosro No ART. n m[' DÀ coNsrnulçÃo
FEDÊRÂL

(Local e data)

À
CâmaÍa Municipal de Souto Soare§- BA
Agente de ContralaÉo

ReÍeíência: Dispensa de Licitaçao N" 02G2025
Com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N' 14.'1332021

Prezêdo Senhor.

A empíesa X)OOCOO(XX , inssía no CNPJ sob o Ne XXX)OOOC(X neste ato repÍeseÍíada poí )OCqXX
(qualificâÉo: nacionalidade, estado ciül, cargo ocLtpádo na empre§â), eÍri âtendimento ao dspo6to m Edital de

àónvoca6o para cotaÉo da Dispensa de Licitação N" 02G2025 e no inciso Vl do aÊ 68 da Leí '14-13312021'

vem peránte Vossa Senhoria DEC1ÂRÂR que não emprega menor de dezoito anos e.n trabalho notumo, perigoso

ou insalubrc, bem como náo emprega menor de dezesseis ano6.

Atenciosamente,

NOME
Rêpresentante legal da êmptesâ

Poder Legislativo Municipal - B.iànio 202512O26

Rua Noya Jerusalem I 12 | C€Íúro I Soub Soarcs-Ba
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GLÁUSULA PRIHEÍRA Do oBJETo
1.1 - Figura como objeto do pr.esente contrato CoNTRÁTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO VEICULÂR, A FIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DoS VEICULOS
TNTEGRANTES oA FRorA oFtctAL DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro $ARES - BAH|A,
EXERCÍC|O 2025, únÍoÍne especmcaçô€s no instÍumênto convocatoÍio, coníorm€ Processo
AdministratÍvo n' 03&2025, Dispensa de Licitação N" 020-2025 com tundarn€nto no art. 75, ll da Lei

ESTAOO DA BAHIÂ

cÂmam MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l.ol-á Jên,3 lár N' í2, C€firro - So.ío S€es - Barrà - CEP a&@
CNPJ 07-'! 76-398/0001-60 - Íd: (Oxx75) 3339 - 2332
Efl ail: camarasoutosoares@hotmail.corn

AIIEXO IV- INUÍA DE COI{ÍRATO

Que entre si Íazem de um tado a CÂMARA MUNtctPAL DE Sol.JTo SoARES, E§ado de a$iâ, CNPJ
07.176.398/0m150, situâdâ à Rua nova Jerusâlám, 12, Centro Sorjto Soar€s, Estado da Bahia, adiar{e
denominada CONTRATANTE, n€Éle ato represeÍlaê poí seu Presideflte Edmilson MeÍ|des dc AniG, e do
outro lado a emp.esâ- .-.-........-...., inscÍita no CNPJ n!............................... edahelecida na
cjdade de Rua/Av...... ne .,..,..,. - BairÍo..........-.......-....., aqui representada por
..............--..(quâlificar), adiante deoominada simplesmente CONTRATADA medrante as seguiÍttG dáusulas:

14.133/2021e seu re resultado, nas uantirades, es e valores descritos abaixo

. PreencheÍ quadro conforme resuhado do procedimento

cúusuLA sEGullDÁú DAs DorAçóEs oRçÂ EMrARrAs

UNIOAI'E 01.O1.OI - CÀMARA MUNICIPAL DE SOIJTO SOARES
ATMOADE O1-031,001.2001- DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÃMARA

MUNICIPAL
ELEÍÚEi'TO 3.9.0.39.00 0000 - ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos, PEssoAJURiDrcA

1500

cúusuLA TERCETRÂ: DA LEG|SLAçÃo
3.1 - Adicam-se ao presenle contrato as disposiçoes da Lei Federal 14.133l/202'l

cúusuL^ QUARTA Do vALoR E FoRflA DE pacAtrEt{Ío
,1.I - Paíâ fins legâis e coitratuais, indusivê á âplicaçao dâs penalidades, o presente conlÍÉrto iem sêlJ râhr global
fixado em R$............. (. ....................-........................... ) e será pago de aco.do coíÍ a eírtrega
do obieto.
4.2- As notas fiscaiMaturas que apresefltarem inconeçó€s seÉo devoMdas à Cqt_alada, e seu veicimento
oconeíá 30 (tlinta) dias apó6 a data de sla apíesentaçáo válida.

cúusuLA eu|NTA oBRTGAçoEs DAs PARTES
5.1 - lncumbe à Contratada manter durante toda a execr4àr do contÍato, em compatibilidade co.n as ob.igações
por ela assumidas, as condiçoes de qualificaçao e haulitaçao eÍgida na lidtaçe à qlal este sê eÍrcontra
ünculado, bem coÍno, fomecer e execúar o cdrlr-ato, com eíiciência ê qualidade, seínpre ê no mclremo erÍ quê
a Contratante necessÍtaf arcâr com todas e quaisqueÍ d€spesas decorÍentE da exesi@ cürhatual, indusive
dê eventuâis deslocamentos que se íaçam necessáric, alán de oulrc vinolladG à natúeza do otiáo
5.2 - Cabe tamtÉn a Contratada. alán do aqui estabelecido, exeortar o conúato €ín Miàrcia a todas as
norÍnas estabelecidas na Lei 14.133/ã)2r.

cúusuLA sExÍa Dos itortvos DE RESclsÁo, ALTERAçóES E HULTA REsssóFxA
Poder Legislativo Municipal -B'iêrlo 202512026
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID OTE R$ UNIT R$ TOTAL

01

02

04

TOTAL GERAL
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ESTADO DA BAHIA

cÂTuma MUNIcIPAL DE SoUTO SoARES
Rua l{ova JeÍusâléo l{' 'l 2, Cêíl{ro - Souto So-e. - B*Ê - CEP 190
CNPJ 07.176.398/000160 - Td: (os75) 3339 - 2332
Eíail: camarasoUosoares@-l]oEnail.ÇoÍ[

6.1 - Coflstitui motivos de rescjsáo, além das demais hipoteses píevistâs nesle insíruÍrEtto:
a) - O alraso iniuslificâdo na erlúêgE do objeto,
b) - A erÍregâ do otielo de qualidade baixa, que náo ateoda às necessidades dâ Mminisâçáo.
6.2 - O presente conlrato poderá ser ressndido, unilateralmenle pela adminislíação ou poí acoído enfre as
paítes, com pagamento do que já houveÍ sido executado, ou, ainda, iudiciaÍmente-
6-S Observaí-se-á ainda quanlo à rGcisão do paesente coírtÍalo as disposiçres cofitidG nc aÍts. 155 e
seguinles da Lei 14.1X3n021 e od.as disposiçóes da refeÍida legislaFo, sendo que, eín cõo de r€§cisáo, an.
138, adminis*râúa deveráo ser ass€gurados 6 direitc da administraÉo contralante, €specidm€íne dG de que
trata o art. 139 da mesma Lêi.
6.4- O pÍeseote contrato poderá sêí alteíado na foíma prevría no an. 125 e odras disposiçoes da let
14 .'t33t2021 .

6.t Em caso de íescjsáo coríratual por culpa da cooffiada esta ficará sujeía a muttâ de 10% (dez poí cento)
do vâlor global deste lnstsumento.

cLAusuLA sÉTl]íÀü DA vrcÊNctA
7.1 - O presenle cootrato enlraÍá em Mgor na data de sua assinaluÍa, podendo ser resdndido cl'l proírogado nos
term6 do an. 107 da Ld 14.1332021 caso fique comp.ovado, oàseNdas as dispciçães legais reguladoras da
maléÍia.

cLÁusuLA oÍrAvÁ,: DA vtNcuLÂçÃo
8 1 - Vincula-se este cürtrato, nos teÍm6 da lêi 11.13312021 e suas modificâçó€s. ao Proc€sso Adr nisúalivo
n" 03&2025 na Dispensa de UcjtaÉo N" 02G.2025 com tundamenlo Eo an. 75, ll da Lei Í4.í33/2021, adicarÉc
se ao mesmo todas as disposiÉes contrdas no Edital da UcjfaÉo citada, indusive, no gue se Íáeíe à sançôe§
âplicáveis por inadimdemento.

cúusuLA NoNÁú DAs PENÂLtDArrEs
9.1 - Oconendo a hipôtesê de inadimplêrEiâ coírtratud, ê contratada fica.á sujeita à penâlidades previsas no
anigo 156 da Lei 14.133t2021 .

9.2- Pela inexecução ddib€rada, total ou parcjal, das cqrdições eslabelecidas, a AdÍidsrração podeiá garantida
prévía deÍesa, aplicar à cütratada as sêguintes penalidadês:
9-2- 1- Advertência poí escrito;
9.2,2- Em caso de desc mprimerío loialqJ parcialda obíig@o assumida, podeÉ seÍadicada mrJfa de até 30%
do valoÍ do clntrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contralual, será aplicada multa diária
de 2% do valoí do cütrato,
9.2 3- Suspensão temporána do diÍdto de participar em licitaçúês e cofitrataí, ç!m o lijl,aÍÍte, po. um peííodo nao
superior â 03 (t à) ânc, confoíme na íorma do § 40 do ârt-156 da Lei n.o 14.133i/ã)21;
9.2.+ Extinçáo do Contrato,

cúusuLA DÉct À Dos AcRÉsoxos E supREssóEs
10.1 - A conlratâdâ fica obdgadâ a acêitêí, nas mesrnas coardiçôes contrâtuâis, c acÍÊcimG e supíessóes qoe
fzerem necessárias no otjeto do píes€nle corfiÍato até 25 % (vinte e cinco poÍ cento) do yaloa inicjal do coÍíÍato
atualizado, conÍorme ân. Aí. '!25- da lei 14.-13312021.

cLÁusuLA DÉcr A pRt E|RA: Dos cAsos oxrssos E Do FoRo
Í 1.1 - Os caso6 firissos seÉo resolüdos cúfi bas€ na Ler Fedeíal N" 14.133]/m21 e LC 1232006.
1't .2 - Para dirimir quaisquer dúvidas odundas do p{esefite contrato, fica eldto o Fso da cúnaíca de lraquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim iu§os e pâctuados, fÍmâm esle iÍrsaurneÍto em 02
(duas) vias de igualteoí, na presençá de duas têsteÍrunhas, que assim, pard que elrta seus eíeit6 rúdi6 e
l€gais.

Souto Soares - Bahia, .. ....,. . de ....... ......,.......de 2025.

Edmibon Mendes dos Anjo§
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512O26

Rua l,love Jsusalem I í2 | C€ÍrtIo I Sürto SoareBa
rrrwu/.crnsorrtos6€6.ba. bÍ

Esta doorm6nto toi âs§nado (fgilalÍn€nt€ por SERASÂ Exp€íial
o7545E3tN2DF278C255621 C4(].g3F F 7 7 2

0
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teÍça-fciÉ, l3 de maio de 2025 | Ano X - Ediçào n'00341 I Cademo I Dicnio oficiol do HnrkÍplo ffi
Câmara Munici al de Souto Soares
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ESÍADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue tlova Jerusalém iP 12, CãÍro - Souto So-es - Bahb - CEP 16990@
CNPJ 07.176.398,/000160 - Td: (Oxx75) 3339 - 2332
Efl ail: @trêIê§qq!9§94l9§@-h.9!tr4!!!@

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome CPF

Nome

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua Novâ Jêrusâbm | í21 centro I Sürto s@rceBa

wvur-cÍnsflrtGoaíes,ba .br
Este doclmênlo Íoiâssi^ado digitaimenr€ poí SERASA fqe.iirt

D75rl5E3D.l 2DF2 74C255627 C4O93F F n 2

0

CPF
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q*4e' ESTADO DA BAHIA

CÂrtaeNa MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soarcs - Eliahia - CEP /t6990-{r00

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
ma il: câmarasoutosoares@hotmail.com

pRocEsso AoMlNlsrRATtvo N" 036-2025

DtSPENSA N.020-2025

ATA

No diâ 20 de maio de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares, localizada

na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuniu-se o Agente de

contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria np m,A|2O25, para avaliar, analísar

e decidir a solicitação do 1a secretário, referente a contratação de serviço especializado para

lavagem e higienização veicular, afim de atender a manutenção dos veículos íntegrantes da

frota oficial da Câmara Munícipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Após análise e verificação de todos os aspectos contábeis, jurídico, e analise de

propostas bem como todâ documentação constante no processo, essa comissão constatou

que EDRECON CEDRO DA ROCHA, está apta para prestar o serviço solicitado.

O valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável de contratação, qual

seja: R$ 3.328,00 (três míl trezentos e vinte e oito reais), sendo assim adjudicamos o objeto

da contratação em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve este agente de contratação e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, ll, da Lei L4.l33l212l, considerar dispensável o processo licitatório,

cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

GABRIET OLIVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

AUSTIANE PORTO DÂ SITVA

Equipe de Apoio

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O25|2O26

I
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-000
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares6Dhotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 036-2025

DISPENSA No 020-2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procêdimento na modalidade Dispensa, visÍrndo a contratação de serviçp

especializado para lavagem e higienizaçáo veicular, afim de atender a manutenção dos

veículos integrantes da frota oficial da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba. Exercício

2025.

Adoto como razôes e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas

anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade

Dispensa no 020-2025, no qual se sagÍou vencedora a empresa EDRECON CEDRO DA

ROCHA, inscrita no CNPJ de no 37.279.1131000í -88, situada na Rua do contomo no 998,

Distrito de Segredo, Souto Soares - BA, cep: 46990 000, cujo preço final foi: R$ 3.328,00 (três

mil trezentos e vinte oito reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis pa€ a contrataçáo

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares-Bahia, em 20 dê maio de 2025

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME

E oÉscRÇÁo oas ES cas

17 .32640 Comércto varêiistâ de ubÍmcantes
Jo de acessóÍlos usados pala mdocicletas e rrotonetas

45.1t -247 comérclo e peças e
/r5. 30 {,5 ConÉrçio a Íeio de pneumátÊos e camaÍasde-aÍ

los automototês
,t5.30: .{13 GôÍné rcro d vatêlo de pêts5 e acêssón o§ § para cu

Comércio vaÍqo dê peças e acessórios uÊados para veículo§ automotores
15.3 -7{,4 a

LOGRADOURO

R DO CONÍORIIO

NÚMERO

9Í[
aôMPLEMENto
L(UA 99E

cÉP
/í6.990{n0

BAIRRO/DISÍRÍO
SEGRÉDO SOUÍO SOARES

ENDE REÇO

PÀTHYSAI{TOS 2A@HOÍt{Al L.col,
TELEFONE

(7s) 9966-9879

ATIVA

smrá+Ãô cÁDASÍRÀr

01t06r2020

ESPECIÁL
ÉsPEClÁL

lvloAt EDESceçroE etâsmotoneclelâsmotocnanoYoscêssóriosae paed pêaeCorÍ çasrclo.1 vaÍêio-2-{1645

(NOME DE FÂMIÀSIA)oDOLO

OAÍA DÉ ÀAERTU

0írÍ!612020COMPROVANTE DE INSGRI E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

çÃoOE

37.279.1í3JUXIt+8
MATRIZ

NOME EMPRESÀRIÁI

Éônecox ceono oA RocHA 04402629s00

E DE§cEç-r.o DA NA:ruR EZAJURíDICA

,i3á - ErEíesário (lndividual)

BA

VEL(ÊFR)EN TE EEOERÀI IVO RÉS

MOTIVO DE

't4,/05/2025, '10:09

Aprovado pela lnstruÉo NoÍmativa RFB n" 2 '1 19' de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia'l/U05/2025 às í0:09:04 (data e hora de Brasília)' Página: í/í

about:blank
111
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GOV-ERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 14105/202,5 l0:06

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fi§ca ou juÍídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta ceÍtirráo englobâ todos o5 seus $tabelecimentos quanto à ín€xistência de dáÍtos, inclusive G inscÍitos na Dívida

Ativa, de competência da ProcuraJorià Cerat Oo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados PosterioÍmente'

Certidáo No: 20252563330

Emil'ida em Árc512.D25, @nforme PoÍtaria no -018/99, Sendo Váida por 60 dias, contados a paÍtir da data de sua

emtssao

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmitidaDaTaosefeitGgdosaÍts.113eí14daLei3.956de1ídedezeÍrbrodeÍ98í-código
Tributário do Estado da Bahla)

AUTET{TICIOAOE T'ESTE OOCU EI{TO POOE sER COMPROVADA NAS IIISPEÍORIAS FAZENDÁRU

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP://www'sêfaz'ba'gov'br

Váida corn a apre€entação contunta do cartáo original d€ in€cdÉo no CPF o'r no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

EDRECON CEDRO DÂ ROCII,A 04402629500

RÀzÁo soctÂL

CIiPJ

37.279.r13/0001-E8

INSCRIÇÀO ESTADUAL

167.t25.ó09

Página I de I RelCeíidaoNegativLrpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Faderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATÍVA DA UNIAO

Homê: EDRECON CEDRO DA ROCHA 04402629500
CNPJ: 37.279.1í 3/(x)0í48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pêndências êm seu nome, relaüvas a créditos tÍibutários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscÍiçóes em Dívida Aliva da União (OAU) iunto à
Procuradoria€eral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 'í 991 .

A aceitaçãa desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua aulenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov-br> ou <http://wwwpgfn-gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitrmente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 10:06:03 do dia 1410512025 <hora e data de Brasília>.
válidâ ate 1011112025.
Códr€o de conúolê da cpt idáo:8758563548Á3.C80C
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ.HISTÀS

Nome: EDRECON CEDRo DA RoCHA A44A2629500 (MÀTRIz E FILlAlS)
CNPJ: 37 .21 f.iL?iAiA]--99
Certidão n": 2651A946 / 2025
Expedição: L4 / 05 /2025, às 10:04:32
Validade: l0/lL/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDRECoN CEDRo DÀ RocBÀ 04402629500 (HÀTRI Z E FILIÀI6),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 37 .279.113/0001-88, NÃo coNsrÀ como
inadlmplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitlda com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2077 e

i3.461 i2All , e no ALo A7/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão sâo de responsabifidade dos
Tribunars do Traba.l,ho.
No caso de pessca jurídíca, a Cer.tldão atesta a empresa em relaçãc
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filials.
À aceitaÇão desta certi-dão eondiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superror do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emit j-da gratuj-tamente .

TNFORUÀçÃO TMPORTÀrÍIE
Do Ba;rco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai s e juridrcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou en
acordos judiciais trabaihistas, incfusiwe no concerrrerrte aos
re co lhimentos previdenciários, a honorários, a custas. a

emolumentos ou a recofhimentos determj-nados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos f irrnados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliaçãc Prévia cu demais titul,cs que, por
disposição iegal, contiver forÇa executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÁO ESTADUAL

coNcoRDATÀ reGructa, necuetnnçÁo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRÂU

ceRloÃo No:00807726E

AautenticidadedestacertidãopoderáserconÍirmadapelainternetnositedo
Tribunal de Justiça (https://portalccttidocs.qlba'!us'br/#/primeirograu)'

CERTlFlCoque,pesquisandoosregistrosdossistemaseletrônicosde
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1410512025 '

veriíquei NÃo CONSTAR em nome dapafie abaixo indicada:

Razão Social: EDRECON CEDRO DA ROCHA 04402629500

CNPJ: 37 .279.11 3/0001 -88

Endereço: R DO CONTORNO no 998 LOJA 998

Estacertidãoabrangeasaçõesativasdefalênciaerecuperaçãojud-iciale
extrajudicial, em que u p"ttoã pesqúisada figure no.pólo passivo'. para as ações de

falêntia e pólo ativo, para as ações de recuperãção judicial / extrajudicÍal, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de ineonformidade, entrar eín contato com a seção de ceÉidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba jus'br'

os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

J" OuOo" pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra üase de áados de outra instituiÇão pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este pÍazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 14 de maio de 2025



Gertificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
EDRECON CEDRO DA ROCHA

CPF
044_026.29''00

CNPJ
37.279.113/0001-88

Nome Emprcsarial
EDRECON CEORO DA ROCHA 04402629500

Capital Social
10_000,00

Situaçáo Cadastral Vigente
AÍIVA

Data de Abertura
01t06t2020

Data da Situação CadaslÍal
01to6t2020

Endereço Comercial

CEP
4699G000

BaiÍÍo
SEGREOO

Logradouro
RUA DO CONTORNO

Íúunícipio
SOUTO SOARES

NúÍnero
998

UF

BA

Complemento
LOJA 998

SÍtuaçáo Âtual
Enquadrado na condição de MEI

Periodos de Enquadramento como MEI

Período
1o p€ríodo

lnício
01to612020

Fim

Atividades

Foma de Atuação
Estabelecimento lixo

Ocupação Principal
Comerciante de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas independente

Atividade Prlncipal (cNAE)
4541-2106 - Comércio a vareio de peças e acessórios novos para motocicletas e motoneüas

Ocupeçõ€s S€cundáÍies
Comerciante independente de peças e
acessórios usados pam veículos automotores

Comeíciante independente de lubrifcantes
ComeÍciante independente de pneumáticos e
câmarasie-ar
Comêrcianio d€ peçâs e acosúíios usados
para motocicletas e motonetas independente

Comerciante independente de peçâs e
acessórios novos para veículos automotores

Atividadêc &cundárias (CNAE)
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para
veÍculos automotores
4732S/00 - Comércio varejista de lubrificântes

4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar

4541-2lol - Coínércio a var€lo de peças e aceÊsório8 usados para
motocidetas e motonetas

4530-7/03 - Comércio a vareio de peças e acessórios novos paÍa
veículos automotores



Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pdo Estado e pela PÍefeitura do

Município paÍa emissáo do Alvará de Licençâ e Funcionamento, compÍeendidos os aspedos sanitários, ambientais,

tributários, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliares e resFiçóes ao uso de espaços

públicos. O não-atendimento a esses requisitos acaretará o cancelamento deste Alvará de Licença e

Funcionamento Provisório.

Tctmo de Giência e Rêsponsabilidadc com EÍêito de Alvará de Licen ê Funcionamento
Provisóriô - declaração prestada no momen o a lnsc o

Este C€íti6cado cdíprova as inscnÇôes, atuará, licênças e a situaÉo de enquadramento do empresário na con@o dê MicroempreendedoÍ lídividual.

A sua acêiiã{áo está condicionada à verÍfcaÉo de suã autenticidede na lntemet, no endeÍeço: htFsJ/rner receita-economrâ.gov.br/certrficádo.

Ceítitícado ernitido com base nâ ResoÍuÉo n. 48 de 11 de outubío de 2018, do Comitê para GesLão da Rede Nac]ird para a SimpiifcaÉo do Regis-lro

e da LegÊlzaÉo de EmpÍesas e Negocios - REDESIM.

ATENÇÁO] qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este doormento.



1510512025,'lO:12 Consutta Regulaódade do Empregador

CÁ.IXA
Cê IXA ECONÔI\'I CA FENERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

37.279.113/0001-88

EDRECON CEDRO DA ROCHA 04402629500

RUA DO CONTORNO 998 LO]A 998 / SEGREDO / SOUTO SOARES / 8A /
46990-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do T€mpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05 /2025 a 03/06/2025

Certaficação Número3 2025050505146041087230

Informação obtida em 75/OS|2O25 10:12:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticrdade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://co n su(anÍf.caixa.gov.brlconsultacíf/pagevcon sutta Em pregadorjsf 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLrcA HUNICIPAL
Av. José Sampaio, no 08, Prédio

Data lmpressão: 2010512025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 00000100/202s

Emissão: 20105120?5

Validadê: 1ü08//2025

ÉDRECON CEDRO DA ROCHA 0!U02629500

CG A : 000.qO 1.944001 - I 5
CNPJ : i7.279.1 1 310001 -88
CNAE: 1111-2/06
RUA DO CONTORNO,99i
LOJA 99E

SEGREOO

16.990400 - SOUrO SOÁRES - AÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIçÁO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANOANDO REVER
OS REGISTROS DA DíVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU.SE A INÊXISTÊNCIÀ OE
DÉBITOS RELATIVoS À INScRIÇÃo AcIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAiDA ESTA
CERTIDÁO NÊGATIVA DÊ TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

V.lid. ao Wcb

iltililtilill ffiffiffitfl[ü

R

0022025m000 I 0000000905058



ANEXOll-
DECLARÁÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. I.I

A empresa EDRECON CEDRO DA ROCHA, Oalara para os devidos fins licitatórios que

não csú incursa nos impedimentos para disputa de licilação ou execução do contrato de que tÍâta o

art. l4 da Lei Federal n' 14.133/2021.

SOUTO SOÁRES-O7 de maio de 2025

Assinatura do represctrtanle ds eEpresâ.



ANEXO III.
DECLARAÇÃO DE ENQUADRÂMENTO

MICROEMPRESÂ OU EMPRB,SA DE PEQUENO PORTE

EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscrita no CNPJ n" 37.279.11,3fim|-88, por intermédio

de seu representante legai. o{a) Sr. (a) Edrecon Cedro da Rocha" portado(a) da Caneim de

ldentidade n'1425359t e do CPF n" 044.026.295-00 DECI.ARA. Fara fins de habilitação na

Dispensa de Licitação n" 020-2025. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa na presente dala, é considerada:

( ) MICROEMPRESÂ. conforme lnciso I do artigo 3" da L€i ComplemeÍÍar n" 123 de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso II do aíigo 3' da Lei Complementar no

123. de 14/1212006.

Declara ainda que a empresa está excluida dás vedações constântss do paníEÍafo 4. do artigo 3. da

Lei Complementar n' 123, de l4/12/2006

SOUTO SOARf§.OT de maio de 2025,

.Pc\,,uc,s^- d.-R"J*
Assinatura do repres€ntante dr empresr.

OBS: I ) assinalar com um "X" a condição da empresa.

OBS: Esta declaraçÃo deveú ser entregu€ junto a Propost! de Prcçts peh empresa que
pretende ser beneficiado n€st licitação pele Lei Compl€menasr E. 123/2006.



ÂTTEXO IV -
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILTDADE

Declaramos para fins de atendimeÍlto ao que conslâ no Termo de RefeÍtnciâ da Dispensa n'020-
2025 da Câmara Municipal de Souto Soares/BA- que a empresa EDRECON CEDRO DA
ROCHA. tomou conhecimento do Aviso de Contralação e de todas as coodições de paíicipação
na Dispensa de Licitação e s€ compromele a cumprir rodos os terrnos do Termo de RefcÉncia e

fomeccr serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

SOUTO SOÀRF§.07 de maio de 2025

ç
Assinatura do representente ds empr€sr.



ANEXO V_
DECLARÂÇÃO DE RESPONSABILIDADE DÂS INFORJUÂÇÔES

A empresa EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscrita no CNPJ 37.279.1 1310001-88.

residente na Rua do Contomo. n" 998. Distrito Segredo, Souto Soares BA, CEP: 46990-000.
assumo inteira responsabilidade pelas informaçôes prestadas e autenricidade das cópias dos
documentos entregues para a Dispensa de Licitação n' 02O-2025. Declaro estar de inteira
responsabilidade pelas informações prcstadas. estando ciente de que a falsidade nas informações

acima implicari nas penalidades cabíveis.

SOUTO SOÁRE.S. 07 de maio de 2025

t>i
rL cLir(;§^.. dr- Q-rJ*

Assinatura do reprH€ntante da empres&



A}IEXO I'I _
DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD

À cmpresa EDRECON CEDRO DA ROCHA, declara para os devidos fins ticiratórios que

cumpre as exigências de resena de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para rcabilitado da

Previdência Social e para aprendiz em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n" 14.133/2021.

SOUTO SOÁRES,07 de maio de 2025

Ç
Assinatura do represetrtante da empresa.



ANEXOVII_
DECLÂR^ÇÃO DE NÀO EMPRf,GAR Mf,NOR

A empresa EDRECON CEDRO OA ROCHA, inscrito no CNPJ 37.279.113/0001-88,
por intermftio de seu represe ante legal o (a) Edrecon Cedro da Roch4 portado(a) da
CaÍcira de ldentidade n"14753598 e do CPF n" 044.026.295-00, DECLARÁ, que nâo
emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos-
Ressalva: emprega menor a paíir dos l4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Soulo SoaÍes- 07 de maio de 2025

Q
Assinatura do represetrtante da emprssa-

CNPJ 37.279.113/m0Í-8t
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ESTADO DA BAHIA

cÂruane MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua l{ova Jêrusalém No'12, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP rt6990-000

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail: cama ulosoares(Ahotmai l.com

Proce-sso Adminisúativo no 036-2025
Dispên8a n". 020-2025
contrato no.028-2o25, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

e CÂUlm MUNtCtpAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no cPF sob o n' 889.987.20ffi2 e RG 7188958-27

SSP/BA, residente a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir

denominada simplesmente coNTRATANTE, e a empíesa EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscrita no

CNPJ de no 37.279.113/0001-88, situada na Rua do Contorno, no 998, DistÍito de Segredo, Souto

Soares - BA, cep: 46990 0OO, aqui denominada CONTRATADA, com base na Dispensa n" oZ0-2025 
'

nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposiçÕes da l-ei 14.1331202í, devidamente

autorizado pelo Despacho AdministÍativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as

cláusulas e condiçÔes seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a coNTRATAÇÂO DE SERVIçO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM

E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, AFIM DE ATENDER A MANUÍENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA

OFICIAL DA CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERC|CIO 2025, CONSIANtE dA

pÍoposta de preços apresentada na licitaÉo Dispensa n' 020-2025, devilamente adjudicado e

homologado pela autoridade competente, e publicâdo na imprensa oficial.
g t.- É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associaçáo da contratada com oúrem, a cessáo

õu transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisáo ou incorporaÉo da Contratada,
não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros.

§ 20- A contratada ficará obÍigada a acêitaÍ, nas mesmas condições contratuais, acéscimos ou

iupressóes que se fizerem no objeto , de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do AÍtigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.

§ 30 - As supressões poderáo ser superiores a 25% (vinte e cinco poÍ cento), desde que haja Íesuttedo

de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Doteção OrçamenÉria
As despesas para o pagamento deste contrato coÍreÍão por conta dos recursos da Dotação

o mentária a ulr es a

Cláusula Terceira - Preço e Condiçôes de Pagamento
O valor total deste contrato é de R$ 3.328,00 (três mil trezentos e vinte e oito reais) reÍerente a
Dispensa no 020-2025, do qual a contratada fui vencedora.
Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiarie especificado: 60% (sessenta
poÍ cento) conespondente à prestação de serviços, sendo classíficado como pessoal; 40olo (quarênta
por cento) correspondente à materíal de consumo.

§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estâo inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o fiel cumprimento do obreto desta licitaçáo, inclusive todos os custos com impostos,
tÍibutos, salários, encaÍgos sociais e contribuições sociaas, ficais, paÍafiscais, fÍetes, entregas,
transpoÍtes, carga, descarga, seguros, fardanrento, transporte de qualquer natuÍeza, materiais
empregados, inclusive ferÍamentas, utensílios e equipamêntos uülizados, depreciaÇáo, aluguéis,
administraçáo, impostos, iaxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crálito em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias conidos após a apresentaçâo da Nota FiscâyFatura,
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaÉo definitÍva do objeto contratado.

01.01,01 CÀMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDADE
ATIVIDADE 01,031.001.2001 - DESEI.I\i. E MANUTE

3.3.9.0 39.00.0000 - ourRos sE DE TERCEIROS - PESSOA JU
DAS OA MUNICIPAL

otcAELEMENTO
1500FONTES

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

,[ 4F
I



,r *
dI +,,

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 116990400
CNPJ 07.176.398/0001€0 -Tel: (0xx75) 3339 -2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

§ 30 - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiçáo e/ou emissão de Nota de ConeÉo, ficando estiabelecido
que esse intervalo de tempo náo será considerado para eÍeito de quahueÍ r@iusle ou atualizâçâo do
valor contralual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local dê Entrega
O prazo de vigência do presente conlrato é de 08 (oito) meses, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser pronogado, desde que observadas as disposições do art, 105 da lei 14.13312021_
§ 1'- A forma de fomecimento do objeto do presente contrato é presta@ rnensal, sendo que os
serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contsato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimênto. Só se iniciam
e ven@m os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil, consideraÊse-á o primeiro dia util imediatramente subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamonto e Revisão
O valor do contrato será fixo e teÍá vigência de 08 (oito) meses. Todaúa, caso a execução ultÍapasse
o prazo de 08 (oito) meses, contados da data da apresentaÉo da propostâ, por demora da Contratante
em ordenar o serviÇo, aplicar-se-á, a título de reajuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a
especificaÉo Íomecida pelo Contratante.
§ 1'- O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Contratante, todos os procedimentos pÍevastos no art. 75, ll, da Lei no 14133f2021.
§ 2' - A AdministraÉo reieitará, no todo ou em pa(e, qualquer proposiÉo de fomecimento em
desacoÍdo com as especrficações do ob.ieto da Dispensa no 020-2025 e as disposiçóes deste Contrato

Cláusula Séüma - Obrigações da ContEtada
A Contratada, além das determinaçôes deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços de acordo com as especificaçôes técnicas constântes no instÍumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados:

b) Zelar pela boa e completa execuçâo do mntrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla aÉo fiscalizadora dos prepostos designados pelo Contratante, atendendo
prontamente às observaçóês e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
d) Arcâr com todo e qualquer dano ou preiuízo de qualquêr natureza ceusado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisação ou intenupÉo do Íomecimento contratado, exceto quando isto
ocorrer Por exigência do ContÍatante ou elnda por caso fortuito ou íorça maior, circunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibiftdade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habílitaçáo e qualiÍicaÉo exigidas no prooesso licitatório;

0 Providenctar e manter atualizadas todas as licênças, certidÕes e alvaÉs iunto às repartições
comp€tentes, necessários à execuÉo do contÍatoj

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto6 que incidam ou venham a
incidir sobre as suas aüvidades e/ou sobre a execuÉo do objeto do pres€nte contrato, bem
como obseÍvar e respeitar as Legislações Federel, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

h) Adimplir os fomecimentos exagidos pelo pÍocesso licitatório e pelos quais se obriga, visando à
perfeita execução deste contralo;

i) Promover, por sua conta e íisco, o transpoÍte dos benslj) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;
k) Manter, sob sua exclusiva responsebilidade, toda a supervisáo, dtreçâo e mão{e-obra para

execuÉo completa e eÍiciente do serviço;

Poder Legíslativo MunÍcipal - Biênio ZOz512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 4.6990-ü)0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaÉo, contendo descÍiçâo dos bens, indicação
de sua quantidade, pÍeço unitário e valor total, acompanhados das certidões;

m) Prestar os serviços de acoÍdo com o padrâo de identidade e qualidade estabelecido na
legislaçâo peÍtinente;

n) Alender às exigências de qualidade, observados os padrÕes e noÍmas baixadas pelos órgãos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhedos da documentaçáo necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
ql Providenciar a imediata correÉo das iÍregulaídades apontadas peb Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioraÉo:
s) Manter, sob sua êxclusiva responsabalidade, toda a supervisão, dúeçáo e mâode-obra para

execuçáo completa e eficiente do conkato.

Cláusula Oitava: Do ContÍole De Fiscalização - A avaliação do presente @ntrato se dará pelos
órgáos competentes do Contratanle, mediante procêdimento de supervisÉo em direito local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condiçóes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outÍos dados necessários ao controle e avaliaçáo dos serviços pÍestados

ParágraÍo Primeiro: O (A) Contratado (a) FacilitaÉ ao Contratante o acoÍnpanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestaÍá todos os esclarecimentos que lhe foÍeÍn solicitados pelos
servidores do Contratente desagnados para tal fim.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
deÍesa nos termos da Lei Federal de lícitaçóes e contratos administrativos, controle intemo e Siga.

Parágrefo Grceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENAÍ{DES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigaçóes da ContratanE
O Contratante, além das obrigaçÕes consideradas contidas neste contrato poÍ deteÍminaçáo legal,
obriga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contrato;
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contÍato e de seus aditamentos na

imprensa oÍicial no prazo legal.

Cláusula E êcima - Das Penelidade
A licitante vencedora do certame Íesponderá administrativamente pela qualidade e eficiência da
execuçáo integral do contralo.
§ío. A veriÍicaÉo, durante a realizaçÃo do contrato, de quaisquer falhas que impoÍtem em prejuízo à
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcaal do contrato.
§?. Será a empresa [esponsabilizada admínistÍativamente poÍ falhas ou enos na execuÉo do contralo
que vierem a acarretar prejuízos a CâmaÍa de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3o. Com fundamento nos art. 155 e seguintes da let no 14.13312021, a Contratada Íicârá sujeita, no
caso de atraso inrustificado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecuÉo parcial ou inexecuçáo
total da obÍigaçáo, sem prejuízo das responsâbtlidades civil e criminal, asseguÍada a pÍévie e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaçâo oficial, cujos percentuais êstão definidos neste instrumento convocató o;
lll - Suspensáo temporária do direito de pârticipar de licitaÉo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo peÍante a
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém N' 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail camarasoutosoares(@hotmail.com

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a licitante ressercir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após decorÍilo o prazo da sanÉo aplicada
com base no subitem anterior.

§4'. As san@s de mutta podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administraçâo ê impedimento de licitar
e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.
§5o. Nos casos de inadimplemenlo ou inexecuçâo total do contrato, por anlpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministraÉo,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independênte de Íescisão unilateral e
demais sançôes previstas em lei.

§60. A inexecuÇáo contratual, inclusive por atraso iniustificâdo na execução do conkato, su.ieitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de amrdo com a gravkJade da inhaÉo, obedecidos os
seguintes limitês máximos:
I - 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em Glso de descumprimento total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contralo, ou ainda ne hipótese de negar-se a efetuar
o reforço da câuÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua mnvocaçáo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
Íornecimento ou servigo não realizado;
lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço náo realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo-
§7o. A aplicaçáo de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateÍelmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.

§8o. A multa, aplicâda após Íegular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia pÍestada - quando exigida, alem da
perda desta, a contratada responderá pela sua diÍerença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se íor o caso, cobrada judicialmente. Acaso náo
tenha sido exigida garantia, à AdministÍação se Íeserya o direito de descontar diÍetamente do
pagamento devido à contratada o valoí de qualquer multa porventura impostja

§9'. A sanÉo de mutta nâo tem caráteÍ compensatório e o seu pagarnento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decoÍrentes das infraÉes cometidas.
§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo Íalsa exigida para o ce(arne, enseiar o retardamento da
execução de seu objeto, náo mantiveÍ a proposta, íalhar ou fraudar na execução do contÍato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedllo de licitar e contftrtar com a
Uniáo, Estados, DistÍilo Federal ou Municipios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláusula Décima primeira - Da Rêscisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisâo com as consequências contratuats, e
as previstas na L.ei 14.133D021.
§ 10. A rescisâo poderá seÍ determinada poÍ ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses
previstas no art. '137 da Lei 14.'13312021, ou, de Íorma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaÇáo, desde que haia convêniência para a AdministÍaçáo.
§ ?. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl do aÍ. 75, ll, da Lei no 14.133D021 , neo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaÉo,

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao lnstÍumento Convocaüírio
lntegra o prêsente cont[ato, mmo se neb estivessem transcritas, as cláusulas e condiçôes
estabelecidas no processo licitatóÍio Íeferido no preâmbulo deste instrumento, no convocatóÍio e seus
anexos e na pÍoposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaÉo.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importâncias deyidas pela Contratada sêrão cobradas através de processo de execução,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retenÉo ou compensaçâo de créditos, sempre que possível-
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rue Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP a6990{00
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Gláusula Décima Quarta - Das dbposiçõês gerais
§ ío. O Contratanle não responderá por quaisquer compromissos assumklos p€lo contratado mm
terceiros, arnda que vinculados à execuçáo do presentê Contrato.
§ ?. O Contíatado obrEa-se a manter, durante toda a execuÉo do ContÍato, em compatibilidade com
as obrigaçôes oía assumidas todas as condições de habiliteção e quelifica@ exigidas no Edital.
§ 3". O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataÉo, cessáo ou tÍansÍerência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretação das disposiçôes deste Contrato e integraçáo das omissões, desde que
compatíveis com os prec€itos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivaÍnente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposiçôes do Direito Privado.
§ 50. O Contratado responderá por lodos os danos e prejuízos deconentes de paralasaçÕês na execução
do Íornecimento do objeto crntÍatiado, salvo na oconência de caso fortuito ou força maior, sem que
haia culpa do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigentê, quando cünunicado ao Contratante
no przvo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordem expressa e escrita do ContÍatante
§ 60. fuós o 10o (décimo) dia de paralisaçáo do fomecimento do objeto cont'atado, o Contatante,
poderá optaÍ por uma das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contratual, índependentemente de interplaçáo iudicaal, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) Exigir a execuÉo do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa conespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em viÍlor.

§ irc. O Contratânte providenciará a publicaçao resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficÍal, conforme PaÉgrafo Unico do Artigo 89 da Lei Federal 14j332021

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que pÍevalecerá sobÍe qualquer
outro, por mais privilegiado que seja paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim iustos e conúatados, fiÍmam o presente cantrato em 03 (Gs) vias de lgualteor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e acfiedo conforme.

Souto Soares-Bahia, em 20 de maio de 2025

EDTILSON ME DES DOS ANJOS
Presidente

EDRECOI{ CEDRO DA ROCHA
CNPJ:37.279.í í 310001S8

Conúatada

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome
CPF,

Poder Ledslativo Municipal - Biênio 2O251m26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍuselém N" 12, CêntÍo - Souto Soarês - Bahia - CEP tt6990-000

CNPJ 07- 176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camar ares(ôhotma il.com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria no 008/2025, toma pÚblico, nos termos da Lei Federalno 14.13312021 
'

Processo Administrativo no 036-2025, Dispensa no O2O-2O25 ' Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E

HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, AFIM DE ATENDER A MANUTENÇAO DOS

VEíCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL CÂMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES . BA, EXERCÍCIO 2025, CONITAIAdO: EDRECON CEDRO DA

ROCHA, inscrita no CNPJ de no 37.279.113m001€8, situada na Rua do Contomo, no

998, Distrito de Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46990 000' O valor a ser pago

será de R$ 3.328,00(rês mil trezêntos e vinte oito reais), em 20 de maio de2025 -
Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.

Poder Legislativo Munícipal - Biênio 2025120.26
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ESTADO DA BAHIA

cÂrunna MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Noye Jerusalém No í2, C€nÍo - Souto Soarês - Eahi:, - CEP t[6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 036-2025, Dispensa no O2Ç2O25, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS ESPECTALTZADO PARA LAVAGEM E
HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, AFIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS
VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025, Contratado: EDRECON CEDRO DA
ROCHA, ínscrita no CNPJ de no 37.279.1í30001€8, siülada rta Rua do Contcnp, no

998, Disffio de Segredo, Soutc Soares - Ba, cep: 46990 000. O valor a ser pago será
de R$ 3.328,00(três mil trezentos e vinte e oito reais), em 20 de maio de 2025.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presídente da Câmara

Poder Legíslativo Municipal - Biênio 202512O26
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Extrato do Contrato no 028-2025 - Processo Administrativo n" 03Ç2025, Dispensa
n" O2O-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob no 37.279.1131000í-88. Contratada: EDRECON CEDRO DA ROCHA,
inscrita no CNPJ de no 37.279.1131W1€8, situada na Rua do Contorno, no 998,
Distrito de Segredo, Souto Soares Ba- cep: 46990 O0O. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE SERV|ÇO ESPECTALTZADO EM LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR,
AFIM DE ATENDER A MANUTENçÃO DOS VEÍCULOS INTEGRANTES DA
FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCÍC|O 2025, O valor a ser pago será de R$ 3.328,00 (três mil trezentos e
vinte e oito reais, Data da Assinatura: em 20 de maio de 2025. Vigência: 08 (oito)
meses, contado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centto - Souto Soares - Bahia - cEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0175) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares (õhotmail com

0í.0í.01 - UNICIPAL DE SOUTO SOARESUNIDADE :Âi,ÂRA fu

ATIVIDADE 01.031.001 .2001 - DESENV. E MANUTENçÃO DAS AÇÔES
DA CÂMARA MUNICIPAL.

ELEi'ENTO 33-9-0 39O0.0000 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCCETROS-
PESSOA JURíDICA

FONTE

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 2O2512O26
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

CÂMARÂMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua oya Jenrsdérh l{" {2, c€rto - Soúlo Soerea - Bahia - CEP 4e*o
CN PJ 07. 1 76.398/0001 -60 - Tel: (0xx75 ) 3339 - 2332
mail: @!a§@.le§9êres@!qqgil@!o

Extrato do Resultado dá Ditpensa - O Agente de ContÍataÉo, Ílomeado pela PortaÍia no

00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.1331202'1, PrGsso Administrativo no

036 2025, Dispensa no O2O 2025, Obieto: CONTRATAÇÃO DE SERVIçO ESPECIALIZADO
PARA LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, A FIM DE ATENOER A MANUTENÇAO DOS
vEÍcuLos TNTEGRANTES DA FRorA oFtctAL DA CÂMARA MUNIGIPAL DE souro
soARES - BAHIA, EXERC|CIO 2025, Contratado: EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscÍila no
CNPJ de n" 37.29.113rmí{8, situada na Rua do Contomo, n'998, Distrito de SegÍedo, Souto
Soares - Ba, Cep: 46.990-000- O valor a ser pago será de R$ 3.328,00 (És mil, tÍezentos e únle
e oito reais), em 20 de maio de 2025 - Gabriel Olíveira Souza - Agente de CofllÍataçáo.

Podêr Legislativo luunkipal - Biênio 202512026

Rtra No/a J€Íusdem | Í21 Cenúo I Soüb SoarB€a
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ESTADO DA BAHIA

cÂmaRaUUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ]{ova Jenrsâlém N' 12, Cêfito - Soúo Soates - Eãhia - CEP /ag@
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 232
mâil: çê!oêrqs9.s!9s@Ig§@!.q@êi!..@!l

Extrato do Têrmo de Homologação e Adjudicaçáo - O Presidente da Câínara deveÍeadoÍes,
no uso de suas atribuições legais e em mnformidade com o que dispõe a Lei FedeÍal
14.13312021 e suas atteraçôes, resolve homologar e adiudicáÍ a decisão do Agente de
ContrataÉo e Equipe de Apoio, reÍerente ao Processo Administraüvo n" 036 2025, Dispenm
N. O?O 2025, ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E
HrGtENtzAÇÃo vErÇuLAR, I plu oe nteruoÊR A MANUTENÇÃo Dos vEÍculos
rrureenaruÍes DA FRorA oFIctAL DA cÂMARA MUNIcIPAL DE souro SoARES -
BAH|A, EXERCICIO 2025, Contratado: EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscÍita no CNPJ de
no 37.279.í 13/ú01€8, situada na Rua do Conlomo, no 998, DistÍito de Segredo, Souto SoaÍes

- Ba, Cep: 46.990-000. O valot a ser pago será de R$ 3.328,00 (ffis mil, trezentos e ünte e
oito reais), em 20 de nlaio de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidenie da Câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512O26
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ESTADO OA BAHIA

cÂum.e MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua t{ova Jê.usâlÉm t{o í 2, Cento - Soulo Soerês - Bahia - CEP ag.U
CNPJ 07.176.39E/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ça!oêra§qu&§@Ie§@I9!Edl@!q

Extrato do ContÍato n'028-2025 - Processo Administrativo n'036 2025, Dispensan" 020 2025.
Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ sob no 07.176.39a/000'l -
ô0. Contratada: EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscrita no CNPJ de n" 37.219.1131W1.88,
situada na Rua do Contomo, no 998, Disaito de Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46.99G000.
ObIEtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E

HrGrENrzAçÃo vetcúun, A FrM DE ATENDER A MANUTENÇÃo Dos vEículos
TNTEGRANTES DA FRorA oFrctAL DA cÂueRe MUN|CIPAL DE souro SoARES -
BAHIA, EXERcíclO 2025, O valor a ser pago será de R$ 3.328,00 (Eies mil, trezentos e ünte
e oito reais), Data da Assinatura: em 20 de maio de 2025. Vigência: 08 (cito) meses, contado
a partir da sua assinafura. Dotaçáo Orçamentária:

UNIDAI'E Oí.01,o.:ETMÂRÁ MUNIcIPAL OE SOUTO SOARES
ATMDADE 01.031.00't .200't - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇoES

DA CÂMARA MUNrcrPAL.
ELEiIE]{ÍO 3.3.9.0.39.00,0000 - c[JrR6 sER/r@s oE TERCERG -

PESSOA JIJRIOICA
FOHTE 15m

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 2í,,2512íJ,26
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